
Listamos a seguir os principais serviços a serem  executados, ficando sob a 

responsabilidade do instalador elaborar uma program ação detalhada, contendo estes e 

todos os outros serviços necessários à perfeita execução da obra e subm eter a 

program ação à aprovação da Prefeitura do Crato.

11.1 SISTEMAS EXISTENTES

^  Program ar junto com a ENEL os desligam entos caso necessários na rede de energia 

para fazer a retirada de equipam entos existentes ou substituição de equipamentos.

S  Equipamento a Desativar:

s  Desligar o alim entador das luminárias;

s  Retirar as luminárias, postes e demais equipam entos conform e indicados em planta 

ou que seja necessário para a execução do serviço, desde que tenha autorização 

prévia da concessionária ou do município alinhado com a executora do projeto; 

s  Em balar devidamente todos os equipam entos, de forma a não com prom eter sua 

vida útil com a arm azenagem  ou transporte;

12 SISTEMA NOVO

S  Solicitar junto à concessionária de energia, caso haja, a interligação da medição no 

ponto indicado em planta;

S  Im plantação das lum inárias e acessórios. Para instalações próximas às vias poderá 

ser necessário interrom per o trânsito em uma ou mais pistas. Caberá ao instalador 

program ar com os órgãos com petentes esta interrupção e locar no serviço o 

número de profissionais e equipam entos suficientes para que o serviço seja feito de 

modo ágil;

S  Lançam ento dos alim entadores interligando as lum inárias aos seus respectivos 

quadros de proteção;

S  Teste e ativação definitiva das luminárias.
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S  Substituição dos trechos afetados tanto na instalação das novas lum inárias quanto 

na retirada do sistem a existente de forma a m anter o m esm o acabam ento original;

S  Atualização dos desenhos ("as-built"), conform e executado em campo.

13 RECOMENDAÇÕES GERAIS

A instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou qualquer 

om issão eventualm ente existente para exim ir-se de suas responsabilidades.

Por se tratar de execução de serviços em vias públicas, a em presa instaladora deverá 

prever todos os custos inerentes do fato, inclusive referentes aos trabalhos noturnos e 

em dias não úteis, bem como sinalização de via, recom posição de pavim entação, 

interface com os órgãos oficiais para liberação de vias e demais providências 

necessárias.

Considerando que o regim e de contratação dos serviços é por preço global, a em presa 

instaladora deverá verificar todas as quantidades da planilha apresentada, não sendo 

'perm itidas reclam ações posteriores.

A instaladora deverá m anter no canteiro de serviços, em bom estado, uma cópia dos 

desenhos e especificações para devido acom panham ento por parte da Fiscalização.

A instaladora se responsabilizará pelo registro das m odificações de projetos realizados 

em obra: "as built”.

Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recom endações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), exigências das Concessionárias de 

Serviços Públicos e as especificações dos fabricantes dos m ateriais quanto ao seu modo 

de aplicação, além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e 

Federal.

Todas as instalações deverão ser executadas com esm ero e bom acabam ento com todos 

os condutos cuidadosam ente instalados, formando um conjunto físico de boa aparência.

A instaladora deverá estar habilitada no CREA para execução dos serviços e possuir em

12 .1  SERVIÇOS FINAIS

PREFEITURA DO CRATO 
ENG°. URIELGOVINDA
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seu quadro, engenheiro eletricista e eletrotécnico com experiência em serviços de 

Iluminação Pública, incluindo m anutenção e obras, com fornecim ento de m aterial, em 

redes de alim entação aéreo e/ou subterrâneo, inclusive atestados de serviços de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

13.1 LANÇAMENTO E PUXAMENTO DE CABOS/PADRONIZAÇÃO DE CORES

Cada fase terá um condutor identificado com anilhas ou com cor adequada. Deverá ser 

providenciado para que um condutor de uma cor esteja associado a uma m esm a fase em 

todos os circuitos. Serão utilizadas as seguintes cores para os condutores da classe

0,6/lkV : preto (fase A), m arrom  (fase B), cinza (fase C) e verde (terra).

Os cabos de ligação entre o alim entador na caixa de passagem  e o topo do poste deverão 

ser tripolares, sendo duas veias na cor preta (fases A, B ou C, de acordo com o indicado 

no projeto), e uma veia na cor verde, (terra).

No caso de os condutores serem  puxados por m étodos m ecânicos, não deverão ser 

subm etidos à tração m aior que a perm itida pelo fabricante do cabo, responsabilizando- 

se a instaladora/m ontadora pelos eventuais danos às características físicas e/ou 

elétricas do condutor.

0  lançam ento e enfiação dos cabos deverão ser efetuados com os mesmos 

acondicionados em bobinas de madeira, posicionadas de modo a girar livrem ente sobre 

cavaletes m etálicos.

A fim de facilitar o processo de enfiação, poderão ser usados lubrificantes inócuos à 

isolação term oplástica dos cabos (talco com água ou vaselina neutra).

13.2 EMENDAS E CONEXÕES

As em endas deverão ser executadas após o processo de lançam ento dos cabos, não 

podendo ser subm etidas aos esforços m ecânicos de puxam ento dos mesmos.

Nas reduções de bitola dos cabos e derivações deverão ser utilizados conectores tipo 

cunha ou perfurante.

Caso seja inevitável a utilização de emendas, as m esm as deverão ser executadas de 

acordo com o seguinte procedim ento:

PREFEITURA DO CRATO 
ENG°. URIELGOVINDA



S  Desencapar o condutor derivado em aproxim adam ente 50  vezes seu diâm etro e o 

condutor principal em 10 vezes seu diâmetro, cuidando-se para não ferir os 

condutores;

S  Limpar os condutores nas regiões desencapadas, usando o canivete e depois lixando; 

S  Enrolar a extrem idade do condutor derivado sobre o principal, apertando a última 

espira;

S  Mergulhar a parte desencapada em cadinho com solda previam ente derretida.

Manter a emenda imóvel até que a solda se solidifique;

S  Recobrir emenda com fita isolante de auto fusão (EPR) de modo que cada volta 

cubra meia volta anterior e a fita cubra toda a emenda e a parte ainda isolada em 

aproxim adam ente 5 vezes o diâm etro do condutor principal;

S  Recobrir todo o conjunto com fita isolante plástica (PVC), m antendo o mesmo passo 

da fita de auto fusão e de forma a envolver a parte com fita de auto fusão e mais um 

pedaço dos condutores com aproxim adam ente 5 vezes o diâm etro do condutor 

principal.

As conexões e ligações dos condutores de baixa tensão deverão ser feitas nos m elhores 

critérios para assegurar durabilidade, perfeita instalação e ótima condutividade elétrica. 

As em endas deverão ser localizadas nas caixas de passagem  nos suportes ou no interior 

das luminárias, não devendo, em nenhuma hipótese, ser executadas ao longo do 

percurso ou no in terior de eletrodutos e postes.

Deverão ser utilizados conectores tipo de torção de acordo com a bitola do cabo nas 

emendas a serem  efetuadas no interior dos suportes das luminárias. Após o aperto dos 

cabos, vedar os conectores com silicone e isolar a barra com fita isolante plástica (PVC).

14 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Todos os equipam entos e m ateriais deverão ser novos, de prim eira utilização. Todos os 

equipam entos m etálicos deverão receber proteção contra corrosão.

A aquisição dos equipam entos e m ateriais deverá ser efetuada junto a fornecedores
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tradicionais, dando-se preferência aos que tenham fabricação em série, de modo a 

facilitar a reposição de peças e com ponentes.

Quaisquer equipam entos som ente deverão ser adquiridos após a aprovação da 

Fiscalização.

A aceitação de m aterial sim ilar aos especificados ficará condicionada à aprovação da 

Fiscalização.

1 5  SUPORTES METÁLICOS

0  projeto apresenta diversos detalhes de elem entos m etálicos para fixação de 

luminárias. Todos eles deverão ter suas dim ensões verificadas em campo, após a locação 

das estruturas. Também, deverão ser confirm adas pelos fabricantes das mesmas, as 

bitolas e dim ensões de chapas, parafusos, chumbadores, etc, bem  como a integridade de 

soidas.

Todos os elem entos m etálicos deverão ser galvanizados por im ersão a quente, após 

jateam ento e tratam ento anticorrosivo e pintados conform e especificações técnicas.

Abaixo são apresentados alguns modelos de suportes que poderão ser aplicados na 

execução do serviço.

f

Modelo: Braço Decorativo

PREFEITURA DO CRATO 
ENG°. URIELGOVINDA Italo Samuel Gonçalves Dantas

Secretário de infraestrutura 
CREA/CE 344559 RNP 061887931*5 
"  Portaria 0107007/2021-GP
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M odelo: Braço Galvanizado

M odelo: Topo de P oste D ecorativo 

para 1 lum inária

M odelo: Topo de P oste D ecorativo 

para 2 lum inárias

M odelo: Topo de P oste D ecorativo 

para 3 lum inárias

Italo Samuel G o ifa v e s  Dantas
SetfetáfiojjajJraestajtira 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 01070C7/2021-0-
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M odelo: Topo de P oste D ecorativo 

para 4  lum inárias

M odelo: Topo de P oste Galvanizado 

para 2 lum inárias

1 6  CONCLUSÕES

De acordo com a Norma ABNT NBR 5101 , classificam os Rua José Tavares Bezerra como 

via de classe de iluminação V3.

Tabela 1 - Iluminância média mínima e uniformidade para cada classe de 
iluminação

Classe de 
iluminação

Iluminância média mínima Erned.mín 
lux

Fator de uniformidade mínimo 

U= Emíní £med

V1 30 0,4

V2 20 0,3

V3 15 0,2

V4 10 0.2

V5 5 0.2

PREFEITURA DO CRATO 
ENG°. URIELGOVINDA 

RNP: 1M5186751
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Tabela 2 -  Requisitos de lum inância e uniformidade

Classe de iluminação ^•med
Uo

! IA

TI

%
SR

V1 2,00 0,40 0,70 10 0,5

V2 1,50 0,40 0,70 10 0,5

V3 1,00 0,40 0,70 10 0,5

V4 0,75 0,40 0,60 15 -

V5 0,50 0,40 0,60 15 -

Lrned- luminância média; U q :  uniformidade global; U\_: uniformidade longitudinal; 77: incremento linear. 
NOTA 1 Os critérios de 77 e SR são orientativos, assim como as classe V4 e V5.
NOTA 2 As classes V1, V2 e V3 são obrigatórias para a luminância.

Classificando as vias como via de tráfego médio (Classe de Ilum inação V3), verifica-se 

através das Tabelas 2 e 3 da Norma ABNT NBR 5101 , apresentadas acima, que o valor 

de Iluminância Média Mínima (Emed,mín) não deve ser inferior a 15 lux e, que o Fator 

de uniformidade mínimo (U = Emín/Emed) deve ser m enor ou igual a 0,2.

Analisando os resultados fotom étricos obtidos nas sim ulações, para a Luminária LED 

de 96W  nos postes com 9 m etros, com Ilum inância Média (Em ed) = 26 lux e Fator de 

Uniformidade (Uo = Emín/Emed) = 0 ,660 . Comparando com os valores mínimos 

admissíveis, observam os que as soluções propostas para o Projeto atendem  

perfeitam ente aos requisitos exigidos pela Norma vigente, proporcionando iluminação 

adequada, confiável e de fácil percepção visual.

1 7  OBSERVAÇÕES FINAIS

O Projetista não se responsabiliza por alterações deste projeto durante sua 

execução. As potências dos equipam entos previstos no Projeto não devem ser em 

hipótese alguma, extrapoladas sem prévia consulta e autorização do Projetista.

Recom enda-se que sejam  utilizados produtos de qualidade e confiabilidade 

comprovadas, pois o bom funcionam ento das instalações tam bém  depende do m aterial 

empregado.

p r e fe i tu r a  d o  c r a t o  ttslo Samug) Dantas
ENG-. URIEL GOVINDA
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Este projeto foi baseado nas inform ações fornecidas e nas características estruturais e 

geom étricas da rodovia. Na dúvida com relação à locação exata dos com ponentes da 

instalação, o Contratante e os responsáveis pela Fiscalização da obra deverão ser 

consultados.

Este projeto caracteriza-se como um projeto de adequação a carga previam ente 

instalada por responsabilidade de terceiros.

Secretário de Infraestrutura 
CREA/CE 344559 RNP 061867931-5 

n-**.,:, 0107O97W121.ÇP
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2.1 APRESENTAÇÃO

0  presente volume, denominado VOLUME 2 -  MEMORIAL DESCRITIVO, aborda 
especificam ente o PROJETO DE ILUMINAÇÃO e é parte integrante da ELABORAÇÃO DO 
PROJETO PARA MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO 
CRATO -  da RUA SANTOS DUMONT -  contém  o memorial descritivo e o projeto de 
execução dos serviços de iluminação.

Fazem parte do PROJETO EXECUTIVO os seguintes volumes:

• Via da ART e Ofício da Prefeitura;

• 2 Vias do Memorial Descritivo: Endereço e telefone do engenheiro eletricista 
responsável e do órgão interessado; cálculo da queda de tensão e da demanda na 

rede secundarista; estim ativa da carga; relação dos m ateriais empregados na obra, 
discriminando todas as suas características básicas; relação com especificação 

resumida e quantidade de todos os m ateriais utilizados;

• 2 Vias da Planta Baixa: Detalhes e localização do logradouro a ser iluminado, 
contendo os postes e luminárias; indicação dos códigos dos postes e suas coordenadas 
geográficas x-y (utm/ups) indicando tipo, esforço e altura; tipos de luminárias e dos 
respectivos braços ou postes; potência, tipo e número de lâmpadas; fator de potência; 
tipo de comando; tipo e seção dos condutores utilizados; indicação Georreferenciadas 
da localização da medição; identificação do ponto de entrega, identificando o código do 
poste, suas coordenadas geográficas x-y (utm/ups) e o número de fases a ser 
conectado; identificação dos pontos de aterram ento; identificação dos pontos de 
alim entação; padrão de medição; indicação do balanceam ento das fases quando a 
alim entação for trifásica; identificação dos códigos dos postes dos transform adores 
existentes, no caso de alim entação a partir destes; informação do esforço resultante 
dos cabos, equipamentos e luminárias a serem  instaladas; detalhes de fixação dos 
equipam entos nos postes, com vista frontal e lateral do poste com indicação da posição 
da luminária e dos demais equipamentos da estrutura, distância em relação à rede 
secundária da ENEL, ao solo e das redes das demais ocupantes (em presas de 
telecom unicação com uso compartilhado de postes); detalhar o modo de conexão do 
neutro da luminária ao neutro da rede de distribuição na planta do projeto, seja 
através de desenho ou nota explicativa.

2. INTRODUÇÃO:

CREA/CE 34*559 RNP 061887931- 
P' r dr è " *
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2.2 DADOS DA OBRA:

Endereço: Rua Santos Dumont
Município: 

2.3 DADOS 

Interessado:

Crato

DO INTERESSADO:

Prefeitura do Crato
Endereço: Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro Crato

CEP: 6 3 1 0 0 -3 0 0
Município: Crato-CE

CNPJ: 0 7 .5 8 7 .9 7 5 / 0 0 0 1 -0 7
E-mail:

2 .4  ELABOF 

Contratada:

gabprefeito@ crato.ce.gov.br

J\ÇÃO

Uriel Govinda
Endereço: Rua Dom Pedro II, 303  -  Centro

CEP: 6 3 .1 0 0 -3 4 7
Município: Crato - CE

Contato: (88) 3 5 2 1 -9 6 0 0
E-mail:

2.5 DADOS 

Engenheiro:

cratoseinfra@ gm ail.com

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Uriel Govinda
Endereço: Rua Dom Pedro II, 303 -  Centro
Município: Crato - CE

CREA: 349118C E
RNP: 1 6 1 5 1 8 6 7 5 1

Telefone: (88 ) 3 5 2 1 -9 6 0 0
E-mail:

2.6 COMPO!

urieI.govinda@crato.ce.gov.br 

SIÇÃO DE CUSTOS:

Obra: R$ 57 .895 ,28

Ítalo Samuel G o i è e s  Dantas
Seaetáò&dfrjpaesMura 

CRBMCE 344559 RNF 06 1 8 8 / 931-5 
Prtana9'07007i?0'i-Cr'
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3. CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA ELÉTRICO

0  Sistem a elétrico de rede de distribuição da Enel de Media Tensão a 03 (três) fios, 
transform adores de distribuição ligados em Delta-Estrela aterrado e redes de Baixa 
Tensão podendo ser trifásico ou monofásico.

A tensão nominal das redes de distribuição de Média Tensão é de 13 .800  Volts 

entre fases e 13.800/V3 volts fase-terra. A tensão nominal das redes de distribuição de 
Baixa Tensão é de 380  volts entre fases e 220  volts fase-neutro, conform e tabela 1 abaixo.

Tabela 1 - Sistema da ENEL

Características Enel
Frequência 60Hz
N2 de Fases 3
Classe de Agressividade AmbientalfNBR 6118) NOTAI
Categoria de Corrosividade da Atmosfera (NBR 14643) NOTAI
Sistema de Média Tensão (3fios)
- Tensão Nominal 13,8 kV
- Tensão Máxima de Operação 15 kV
- Nível Básico de Isolam ento na Subestação 110 kV
- Nível Básico de Isolam ento no Sistem a de Distribuição 95 kV
- Capacidade de Interrupção Sim étrica dos Equipamentos de 
Disjunção

16 kA

Sistema de Baixa Tensão (dynl)
- Tensão do Sistem a Trifásico 380  V
-Tensão Sistem a Monofásico 220  V

Transformador de Corrente para Proteção

- Corrente Secundária 1/5 A

- Fator de Sobrecorrente 20

- Classe de Exatidão e Tensão Máxima do Enrolam ento Secundário 10B 200

Transformador de Potencial para Proteção

Italo Samuel Q sp m v & i'* '
Ŝ etáno-sratnfraestfuíu'3

CREA/CE 34455TRNP 061*8793 
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O projeto de iluminação situado na Rua Santos Dumont Crato-CE, foi elaborado

4. PROJETO DE ILUMINAÇÃO

4.1  INTRODUÇÃO

da Concessionária de energia local, ENEL -  Enel Distribuição CEARÁ, bem como, manuais 

e especificações técnicas de fabricantes, de forma a assegurar confiabilidade e facilidade 

de percepção visual, em função dos critérios nível e uniformidade da iluminância, grau de 

lim itação de ofuscamento, aparência e reprodução de cor, efetividade da orientação 

visual, assim  como m odernização tecnológica e eficientização energética. A distância do 

início da obra até a orla marítima é de 365 quilômetros (4 5 4 4 9 3 ,9 2 0 0 5 8 0 ).

A seguir, encontram -se relacionadas, as principais Normas e Recom endações de 

referência utilizadas:

• NBR 5 1 0 1  (ISBN -  9 7 8 -8 5 -0 7 -0 3 3 2 6 -4 )  -  Iluminação Pública -  Procedim ento;

• W KI-OM BR-M AT-18-0130-INBR -  Fornecim ento de Energia Elétrica para 

Iluminação Pública;

• W KI-ÜM BR-M AT-18-0248-INBR - Utilização de Materiais em Linhas e Redes de 

Distribuição Aéreas de AT, MT e BT;

• CNS-OMBR-M AT-19-0285-EDBR R-03 -  Critérios de Projetos de Redes de 

Distribuição Aéreas de Média e Baixa Tensão;

• CNS-OMBR-M AT-19-0279-EDBR -  Autoconstrução de Extensão de Rede de 

Distribuição;

• WKI-OMBR-MAT-I8 -OO6O-EDCE -  Rede de Distribuição Aérea de Média e Baixa 

Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-O134-EDCE -  Instalações de Iluminação Pública;

• CNS-OMBR-MAT-18-O135-EDBR - Rede de Distribuição Área de Média Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-O136-EDBR -  Rede Aérea Compacta;

• CNS-QMBR-MAT-18-0140-EDCE -  Rede Secundária de Distribuição Aérea

obedecendo as Normas Técnicas da ABNT -  Associação Brasileira de Normas Técnicas e

380/220V .

Secre estrutura
CREAÍCE 344559 RNP 061887931-f
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As inform ações contidas neste Memorial Descritivo com plementam  as pranchas 

relativas ao Projeto de Melhoria do Sistem a de Iluminação Pública da Rua Santos Dumont, 

Crato-CE. Por ser um com plem ento do Projeto, a leitura deste Memorial é obrigatória para 

o construtor e para os responsáveis pela execução das instalações. É im portante observar 

durante a execução, os detalhes e notas explicativas nas plantas e as considerações 

contidas neste documento.

4.2 OBJETIVO

M odernizar o sistem a de iluminação pública com a utilização de tecnologia LED, 

fornecer níveis adequados de ilum inânda dentro das possibilidades dos locais, de acordo 

com as características estruturais e geom étricas do local da obra, considerando aspectos 

econôm icos, estéticos, de segurança e conforto.

4.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para o Projeto de Melhoria do Sistem a de Iluminação Pública da Rua Santos Dumont 

Crato-CE, foram utilizadas luminárias LED 96W.

5. CÁLCULOS TÉCNICOS 

5.1 Queda de tensão

Foi realizado cálculo de queda de tensão em relação aos transform adores T I  e T2 

(verificar Volume 3 -  Planta Baixa), ao qual será ligada a caixa de medição. 0  cálculo 

encontra-se na Tabela 2.

T ab ela  2  -  Cálculo da Queda de Tensão

QUEDA DE TENSÃO

TRECHO CARGAS CONDUTOR QUEDA DE TENSÃO

CIRCUITO
DESIG. COMP. DISTR. ACUMUL. TOTAL mm2 UNIT. (% ) TRECHO (% ) TOTAL(% )

A B c D E F G H I

1

T1.01 0,40 0,000 1,148 0,459 AN004 0,0994 0,046 0,046

01.02 0,40 0,000 0,730 0,292 AN 004 0,0994 0,029 0,075

02,03 0,17 0,000 0,626 0,106 AM025T 0,0880 0,009 0,084

03.04 0,20 0,000 0,417 0,083 AM025T 0,0880 0,007 0,091

04.05 0,20 0,000 0,209 0,042 AM025T 0,0880 0,004 0,095

PREFEITURA DO CRATO 
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T1.06 0,40 0,000 0,209 0,083 AN004 0,0994 0,008 0,008

2
T2.07 0,40 0,000 0,417 0,167 AN004 0,0994 0,017 0,017

T2.08 0,40 0,000 0,209 0,083 AN004 0,0994 0,008 0,008

5.2 Demanda

Realizou-se o cálculo da demanda gerada pela instalação prévia das lum inárias 

LED 96W . Responsáveis pela iluminação da rua, praças e passeios. Os cálculos estão 

evidenciados nas Tabelas 3 e 4.

Tabela 3 -  Cálculo da demanda era relação aos pontos a jusante da medição

POSTE

POT. LPS 
+

REATOR
(KW)

FP

DEMANDA 
DE IP POR 

POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NO TRAFOl

0 CLIENTES
£(Cic 
x ni) 

(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA 

POR POSTE -DMP 
(KVA)

Na DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO
DEMANDA

fKVA)
TRIF

DEMANDA
fKVA)

TI 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

1 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

2 0,096 0,92 0,104 0 0,357 0 0,993 0 0,104

3 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

4 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

5 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

6 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

CARGA TOTAL (kVA) 1,36

Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes Monofásicos e nível "C" 
(Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes trifásicos.

POSTE

POT. LPS 
+

REATOR
(KW)

FP

DEMANDA 
DE IP POR 

POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NO TRAFO 2

0 CLIENTES
£(Cic 
x ni) 

(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA 

POR POSTE -DMP 
(KVA)

N2 DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO
DEMANDA

(KVA)
TRIF

DEMANDA
(KVA)

T2 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

7 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

8 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

CARGA TOTAL (kVA) 0,63

Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-18-0060-EDCE] para clientes Monofásicos e nível "C" 
(Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE ) para clientes trifásicos.
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Tabela 4  -  Cálculo da demanda em relação aos pontos a montante da medição

Potência das Luminárias Existente - Trafo 1

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada Quant.

Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

250 23 273 VPM 13 3,549 0,92 3,86

TOTAL: 3,86

Potência das Luminárias a ser Instalada - Trafo 1

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada

Quant.
Potência 

Ativa (KW)
Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

96 0 96 LED 13 1,248 0,92 1,36

TOTAL: 1,36

K c d i i c . i i i  i l . i  C. . 11  u . i  I i i s I . i I . k I . i | l i V  A ) :

Potência das Luminárias Existente - Trafo 2

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada

Quant.
Potência 

Ativa (KW)
Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

250 14 264 VPM 6 1,584 0,92 1,72

TOTAL: 1,72

Potência das Luminárias a ser Instalada - Trafo 2

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada Quant.

Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

96 0 96 LED 6 0,576 0,92 0,63

TOTAL: 0,63

. l i i - i l i ir .K i il.i C .iru-i lu s t.il. id .i ( L \

6 ESTUDO LUMINOTÉCNICO

6.1 Iluminação Unilateral:

Os dados técnicos encontram -se abaixo e, igualmente utilizados, nas simulações 

efetuadas.
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Tipo de instalação: Posicionamento unilateral (todas as luminárias colocadas uma ao 

lado da outra);

Largura média das pistas: 5,0 m.

Espaçam ento médio entre postes: 30 ,0  m;

Tipo de estrutura: Postes DT;

Comprimento dos Braços (ponteiras): 2,0  m;

Inclinação das luminárias: 5 o;

Tipo de luminária: Luminária a LED, potência de 96  W, com corpo em alumínio injetado à 

alta pressão com posta por LED's de potência brancos com tem peratura de cor de 

5 0 0 0 K /4 0 0 0 K , m ontados em placa de circuito metalizada (alumínio), que oferece menor 

resistência;

Luminária a LED 96  W, altura do poste 9 m etros  

lluminância Média (Em ed) = 19  lux;

Iluminância Mínima (Emín) = 15  lux; 

lluminância Máxima (Em áx) = 25  lux;

Fator de Uniformidade (Uo= Em ín/Em ed) = 0 ,780 .

7  LISTA DE MATERIAIS

LISTA DE MATERIAIS
DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE

LUMINÁRIA LED 9 6  W 19  uni

BRAÇO DECORATIVO 2 0 0 0 m m 19 uni
RELE FOTOELÉTRICO 19 uni

CONECTORES 3 8  uni
CABO PP (2 x 2 ,5m m 2) 6 7  m
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8 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

Para atender o sistem a de iluminação do trecho, foram previstos os seguintes 

arranjos, conform e projeto luminotécnico:

Poste de concreto existente do padrão da concessionária, poste de ferro 

engastado (decorativo) e/ou postes rc, com aplicação de suporte topo decorativo e/ou 

sim ples para 1, 2, 3 e 4  luminárias com avanço de 500  a 2000m m , braços decorativos 

de 2000  mm. Luminária LED 58W  e fluxo luminoso >=8.400 lm, com luminária LED 

9 6 W e fluxo luminoso >=13.000 lm, luminária LED 150W. As potências das 

luminárias podem variar em virtude do constante avanço tecnológico de 

eficientização com LEDs, porém deve-se atender aos fluxos luminosos definidos. 

As luminárias devem conter pelo fabricante a garantia mínima de 05 (cinco) 

anos, assim como registro no INMETRO, PROCEL. O acionam ento das luminárias 

será feito a partir de relés fotoelétricos.

9 SISTEMA DE ATERRAMENTO

Todas as peças m etálicas não energizadas serão aterradas (postes, luminárias, 

reatores, etc).

Deverá ser cravada uma haste de terra tipo COPPERWELD, 5/8"x 3,0m, no fundo da 

caixa de passagem junto aos postes. A esta haste será conectada ao condutor terra do 

cabo tripolar que interliga o alim entador na caixa de passagem à luminária no topo do 

poste. Deverá ser utilizado para tal solda exotérm ica ou conector apropriado.

O sistem a de aterram ento adotado está de acordo com o tipo TT, conform e N BR-5410.

10 SISTEMAS EXISTENTES

Quanto aos equipamentos existentes serão tom adas as seguintes providências:

s  Os equipamentos indicados para serem  mantidos ou rem anejados deverão ser 

inspecionados, devendo ainda ser analisados seus estados de conservação, além 

de ser efetuada uma manutenção com pleta (aprumo, pintura, conform e
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especificações técnicas, reaperto de conexões, substituição de com ponentes), de 

forma a assegurar seu perfeito funcionam ento e acréscim o de vida útil;

s  Será de responsabilidade do instalador a verificação em campo do cadastro 

apresentado, não sendo admitidas reclam ações posteriores.

1 1  SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Listamos a seguir os principais serviços a serem  executados, ficando sob a 

responsabilidade do instalador elaborar uma program ação detalhada, contendo estes e 

todos os outros serviços necessários à perfeita execução da obra e subm eter a 

program ação à aprovação da Prefeitura do Crato.

1 1 .1  SISTEMAS EXISTENTES

^  Program ar junto com a ENEL os desligam entos caso necessários na rede de energia 

para fazer a retirada de equipam entos existentes ou substituição de equipamentos. 

Equipamento a Desativar: 

s  Desligar o alim entador das luminárias;

s  Retirar as luminárias, postes e demais equipam entos conform e indicados em planta 

ou que seja necessário para a execução do serviço, desde que tenha autorização 

prévia da concessionária ou do município alinhado com a executora do projeto; 

s  Em balar devidam ente todos os equipamentos, de forma a não com prom eter sua 

vida útil com a arm azenagem  ou transporte;

1 2  SISTEMA NOVO

S  Solicitar junto à concessionária de energia, caso haja, a interligação da medição no 

ponto indicado em planta;

S  Im plantação das lum inárias e acessórios. Para instalações próximas às vias poderá 

ser necessário interrom per o trânsito em uma ou mais pistas. Caberá ao instalador
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program ar com os órgãos com petentes esta interrupção e locar no serviço o 

número de profissionais e equipamentos suficientes para que o serviço seja feito de 

modo ágil;

S  Lançamento dos alim entadores interligando as luminárias aos seus respectivos 

quadros de proteção;

S  Teste e ativação definitiva das luminárias.

12.1 SERVIÇOS FINAIS

S  Substituição dos trechos afetados tanto na instalação das novas luminárias quanto 

na retirada do sistem a existente de forma a m anter o mesmo acabam ento original;

S  Atualização dos desenhos ("as-built"), conform e executado em campo.

13 RECOMENDAÇÕES GERAIS

A instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou qualquer 

omissão eventualm ente existente para exim ir-se de suas responsabilidades.

Por se tratar de execução de serviços em vias públicas, a em presa instaladora deverá 

prever todos os custos inerentes do fato, inclusive referentes aos trabalhos noturnos e 

em dias não úteis, bem como sinalização de via, recom posição de pavimentação, 

interface com os órgãos oficiais para liberação de vias e demais providências 

necessárias.

Considerando que o regime de contratação dos serviços é por preço global, a em presa 

instaladora deverá verificar todas as quantidades da planilha apresentada, não sendo 

'perm itidas reclam ações posteriores.

A instaladora deverá m anter no canteiro de serviços, em bom estado, uma cópia dos 

desenhos e especificações para devido acom panhamento por parte da Fiscalização.

A instaladora se responsabilizará pelo registro das m odificações de projetos realizados 

em obra; “as built”.
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Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recom endações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), exigências das Concessionárias de 

Serviços Públicos e as especificações dos fabricantes dos m ateriais quanto ao seu modo 

de aplicação, além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e 

Federal.

Todas as instalações deverão ser executadas com esm ero e bom acabam ento com todos 

os condutos cuidadosam ente instalados, formando um conjunto físico de boa aparência.

A instaladora deverá estar habilitada no CREA para execução dos serviços e possuir em 

seu quadro, engenheiro eletricista e eletrotécnico com experiência em serviços de 

Iluminação Pública, incluindo m anutenção e obras, com fornecim ento de m aterial, em 

redes de alim entação aéreo e/ou subterrâneo, inclusive atestados de serviços de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

13.1 LANÇAMENTO E PUXAMENTO DE CABOS/PADRONIZAÇÃO DE CORES

Cada fase terá um condutor identificado com anilhas ou com cor adequada. Deverá ser 

providenciado para que um condutor de uma cor esteja associado a uma m esm a fase em 

todos os circuitos. Serão utilizadas as seguintes cores para os condutores da classe

0,6/lkV : preto (fase A), m arrom  (fase B), cinza (fase C) e verde (terra).

Os cabos de ligação entre o alim entador na caixa de passagem e o topo do poste deverão 

ser tripolares, sendo duas veias na cor preta (fases A, B ou C, de acordo com o indicado 

no projeto), e uma veia na cor verde, (terra).

No caso de os condutores serem  puxados por m étodos m ecânicos, não deverão ser 

subm etidos à tração m aior que a perm itida pelo fabricante do cabo, responsabilizando- 

se a instaladora/m ontadora pelos eventuais danos às características físicas e/ou 

elétricas do condutor.

0  lançam ento e enfiação dos cabos deverão ser efetuados com os m esm os 

acondicionados em bobinas de madeira, posicionadas de modo a girar livrem ente sobre 

cavaletes m etálicos.

A fim de facilitar o processo de enfiação, poderão ser usados lubrificantes inócuos à 

isolação term oplástica dos cabos (talco com água ou vaselina neutra).

PREFEITURA DO CRATO 
ENG°. URIELGOVINDA



13.2 EMENDAS E CONEXÕES

As emendas deverão ser executadas após o processo de lançam ento dos cabos, não 

podendo ser subm etidas aos esforços m ecânicos de puxamento dos mesmos.

Nas reduções de bitola dos cabos e derivações deverão ser utilizados conectores tipo 

cunha ou perfurante.

Caso seja inevitável a utilização de emendas, as m esm as deverão ser executadas de 

acordo com o seguinte procedim ento:

S  Desencapar o condutor derivado em aproxim adam ente 50 vezes seu diâmetro e o 

condutor principal em 10 vezes seu diâm etro, cuidando-se para não ferir os 

condutores;

S  Limpar os condutores nas regiões desencapadas, usando o canivete e depois lixando;

S  Enrolar a extrem idade do condutor derivado sobre o principal, apertando a última 

espira;

^  Mergulhar a parte desencapada em cadinho com solda previam ente derretida.

Manter a emenda imóvel até que a solda se solidifique;

^  Recobrir emenda com fita isolante de auto fusão (EPR) de modo que cada volta 

cubra meia volta anterior e a fita cubra toda a emenda e a parte ainda isolada em 

aproxim adam ente 5 vezes o diâm etro do condutor principal;

S  Recobrir todo o conjunto com fita isolante plástica (PVC), m antendo o m esm o passo 

da fita de auto fusão e de forma a envolver a parte com fita de auto fusão e mais um 

pedaço dos condutores com aproxim adam ente 5 vezes o diâm etro do condutor 

principal.

As conexões e ligações dos condutores de baixa tensão deverão ser feitas nos m elhores 

critérios para assegurar durabilidade, perfeita instalação e ótima condutividade elétrica. 

As emendas deverão ser localizadas nas caixas de passagem nos suportes ou no interior 

das luminárias, não devendo, em nenhuma hipótese, ser executadas ao longo do 

percurso ou no interior de eletrodutos e postes.

Deverão ser utilizados conectores tipo de torção de acordo com a bitola do cabo nas
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em endas a serem  efetuadas no interior dos suportes das luminárias. Após o aperto dos 

cabos, vedar os conectores com silicone e isolar a barra com fita isolante plástica (PVC).

14 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Todos os equipam entos e m ateriais deverão ser novos, de prim eira utilização. Todos os 

equipam entos m etálicos deverão receber proteção contra corrosão.

A aquisição dos equipam entos e m ateriais deverá ser efetuada junto a fornecedores 

tradicionais, dando-se preferência aos que tenham  fabricação em série, de modo a 

facilitar a reposição de peças e com ponentes.

Quaisquer equipam entos som ente deverão ser adquiridos após a aprovação da 

Fiscalização.

A aceitação de m aterial sim ilar aos especificados ficará condicionada à aprovação da 

Fiscalização.

15 SUPORTES METÁLICOS

O projeto apresenta diversos detalhes de elem entos m etálicos para fixação de 

luminárias. Todos eles deverão ter suas dim ensões verificadas em campo, após a locação 

das estruturas. Também, deverão ser confirm adas pelos fabricantes das mesmas, as 

bitolas e dim ensões de chapas, parafusos, chumbadores, etc, bem como a integridade de 

soidas.

Todos os elem entos m etálicos deverão ser galvanizados por im ersão a quente, após 

jateam ento e tratam ento anticorrosivo e pintados conform e especificações técnicas.

Abaixo são apresentados alguns modelos de suportes que poderão ser aplicados na 

execução do serviço.
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M odelo: Braço D ecorativo

M odelo: Braço Galvanizado

Modelo: Topo de P oste D ecorativo 

para 1 lum inária

M odelo: Topo de P oste D ecorativo 

para 2 lum inárias

italo Samuel G m a lv e s  Dantas
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M odelo: Topo de P oste D ecorativo 

para 3 lum inárias

Modelo: Topo de Poste D ecorativo 

para 4  lum inárias

M odelo: Topo de Poste Galvanizado 

para 2 lum inárias

1 6  CONCLUSÕES

De acordo com a Norma ABNT NBR 5101 , classificam os a Rua Santos Dumont como via 

de classe de iluminação V3.
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Tabela 1 - lluminância média mínima e uniformidade para cada classe de 
iluminação

Classe de 
iluminação

lluminância média mínima Êmed.mín 
lux

Fator de uniformidade mínimo

U -  EmíiV Emed

V1 30 0,4

V2 20 0.3

V3 15 0.2

V4 10 0.2

V5 5 0,2

Tabela 2 -  Requisitos de luminância e uniformidade

Classe de iluminação í-m ed
U0 UL Ti

%
SR

V1 2,00 0,40 0,70 10 0,5

V2 1,50 0,40 0,70 10 0,5

V3 1,00 0,40 0,70 10 0,5

V4 0,75 0,40 0,60 15 -

V5 0,50 0,40 0,60 15 -

Lmecj: luminância média: ü q :  uniformidade global: Ul: uniformidade longitudinal; 77: incremento 
NOTA 1 Os critérios de T! e SR são orientativos. assim como as classe V4 e V5.
NOTA 2 As classes V1, V2 e V3 são obrigatórias para a luminância.

inear.

Classificando as vias como via de tráfego médio (Classe de Iluminação V3), verifica-se 

através das Tabelas 2 e 3 da Norma ABNT NBR 5101 , apresentadas acima, que o valor 

de lluminância Média Mínima (Emed,mín) não deve ser inferior a 15 lux e, que o Fator 

de uniformidade mínimo (U = Emín/Emed) deve ser m enor ou igual a 0,2.

Analisando os resultados fotom étricos obtidos nas simulações, para a Luminária LED 

de 96 W nos postes com 9 m etros, com llum inância Média (Emed) = 26 lux e Fator de 

Uniformidade (Uo = Emín/Emed) = 0,660. Comparando com os valores mínimos 

admissíveis, observam os que as soluções propostas para o Projeto atendem 

perfeitam ente aos requisitos exigidos pela Norma vigente, proporcionando iluminação

p r e fe itu ra  d o  c r a t o  y c Samuel Ggwalves Dantas
ENG°. URIELGOVINDA Secretáro^fWraestnjtura

✓  CREA/CE 3*4559 RNP 061867931-5
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adequada, confiável e de fácil percepção visual.

1 7  OBSERVAÇÕES FINAIS

0  Projetista não se responsabiliza por alterações deste projeto durante sua 

execução. As potências dos equipamentos previstos no Projeto não devem ser em 

hipótese alguma, extrapoladas sem prévia consulta e autorização do Projetista,

Recom enda-se que sejam  utilizados produtos de qualidade e confiabilidade 

comprovadas, pois o bom funcionam ento das instalações tam bém  depende do m aterial 

empregado.

Este projeto foi baseado nas inform ações fornecidas e nas características estruturais e 

geom étricas da rodovia. Na dúvida com relação à locação exata dos com ponentes da 

instalação, o Contratante e os responsáveis pela Fiscalização da obra deverão ser 

consultados.

Este projeto caracteriza-se como um projeto de adequação a carga previam ente 

instalada por responsabilidade de terceiros.
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2. INTRODUÇÃO:

2.1 APRESENTAÇÃO

0  presente volume, denominado VOLUME 2 -  MEMORIAL DESCRITIVO, aborda 
especificam ente o PROJETO DE ILUMINAÇÃO e é parte integrante da ELABORAÇÃO DO 
PROJETO PARA MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO 
CRATO -  da RUA DOM PEDRO II -  contém  o memorial descritivo e o projeto de execução 
dos serviços de iluminação.

Fazem parte do PROJETO EXECUTIVO os seguintes volumes:

• Via da ART e Ofício da Prefeitura;

• 2 Vias do Memorial Descritivo: Endereço e telefone do engenheiro eletricista 
responsável e do órgão interessado; cálculo da queda de tensão e da demanda na 
rede secundarista; estim ativa da carga; relação dos m ateriais empregados na obra, 

discriminando todas as suas características básicas; relação com especificação 

resumida e quantidade de todos os m ateriais utilizados;

• 2 Vias da Planta Baixa: Detalhes e localização do logradouro a ser iluminado, 
contendo os postes e luminárias; indicação dos códigos dos postes e suas coordenadas 
geográficas x-y (utm/ups) indicando tipo, esforço e altura; tipos de luminárias e dos 
respectivos braços ou postes; potência, tipo e número de lâmpadas; fator de potência; 
tipo de comando; tipo e seção dos condutores utilizados; indicação Georreferenciadas 
da localização da medição; identificação do ponto de entrega, identificando o código do 
poste, suas coordenadas geográficas x-y (utm/ups) e o número de fases a ser 
conectado; identificação dos pontos de aterram ento; identificação dos pontos de 
alim entação; padrão de medição; indicação do balanceam ento das fases quando a 
alim entação for trifásica; identificação dos códigos dos postes dos transform adores 
existentes, no caso de alim entação a partir destes; inform ação do esforço resultante 
dos cabos, equipamentos e luminárias a serem  instaladas; detalhes de fixação dos 
equipam entos nos postes, com vista frontal e lateral do poste com indicação da posição 
da luminária e dos demais equipamentos da estrutura, distância em relação à rede 
secundária da ENEL, ao solo e das redes das demais ocupantes (em presas de 
telecom unicação com uso compartilhado de postes); detalhar o modo de conexão do 
neutro da luminária ao neutro da rede de distribuição na planta do projeto, seja 

, através de desenho ou nota explicativa.
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2.2 DADOS 

Endereço:

.
.. W

DA OBRA:

Rua Dom Pedro II
Município: 

2.3 DADOS 

Interessado:

Crato

DO INTERESSADO:

Prefeitura do Crato
Endereço: Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro Crato

CEP: 6 3 1 0 0 -3 0 0
Município: Crato-CE

CNPJ: 0 7 .5 8 7 .9 7 5 / 0 0 0 1 -0 7
E-mail:

2 .4 ELABOE 

Contratada:

gabprefeito@ crato.ce.gov.br

LAÇÃO

Uriel Govinda
Endereço: Rua Dom Pedro II, 303  -  Centro

CEP: 6 3 .1 0 0 -3 4 7
Município: Crato - CE

Contato: f88) 3 5 2 1 -9 6 0 0
E-mail: cratoseinfra@gm ail.com

2.5 DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro: Uriel Govinda
Endereço: Rua Dom Pedro II, 303  -  Centro
Município: Crato - CE

CREA: 349118C E
RNP: 1 6 1 5 1 8 6 7 5 1

Telefone: f88) 3 5 2 1 -9 6 0 0
E-mail: uriel.govinda@crato.ce.gov.br

2.6 COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

Obra: R$ 6 7 .036 ,64

PREFEITURA DO CRATO 
ENG°, URIEL GOVINDA 
, RNP: 1615186751
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3. CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA ELÉTRICO

0  Sistem a elétrico de rede de distribuição da Enel de Media Tensão a 03 (três) fios, 
transform adores de distribuição ligados em Delta-Estrela aterrado e redes de Baixa 
Tensão podendo ser trifásico ou monofásico.

A tensão nominal das redes de distribuição de Média Tensão é de 13 .800  Volts 

entre fases e 13.800/V 3 volts fase-terra. A tensão nominal das redes de distribuição de 
Baixa Tensão é de 380  volts entre fases e 220  volts fase-neutro, conform e tabela 1 abaixo.

T ab ela  1 - Sistem a da ENEL.

Características Enel
Frequência 60Hz
N- de Fases 3
Classe de Agressividade AmbientalfNBR 6118) NOTAI
Categoria de Corrosividade da Atmosfera (NBR14643) NOTAI
Sistema de Média Tensão (3fios)
- Tensão Nominal 13,8 kV
- Tensão Máxima de Operação 15 kV
- Nível Básico de Isolam ento na Subestação 110 kV
- Nível Básico de Isolam ento no Sistem a de Distribuição 95 kV
- Capacidade de Interrupção Sim étrica dos Equipam entos de 
Disjunção

16 kA

Sistema de Baixa Tensão (dynl)
- Tensão do Sistem a Trifásico 380  V
-Tensão Sistem a Monofásico 220  V

Transformador de Corrente para Proteção

- Corrente Secundária 1/5 A

- Fator de Sobrecorrente 20

- Classe de Exatidão e Tensão Máxima do Enrolam ento Secundário 10B 200

Transformador de Potencial para Proteção

l e l G c l p vItalo S a m u e jG o lp Iv e s  Dantas
SecretáiicBêpfraesirutura 
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0  projeto de iluminação situado na Rua Dom Pedro II Crato-CE, foi elaborado 

obedecendo as Normas Técnicas da ABNT -  Associação Brasileira de Normas Técnicas e 

da Concessionária de energia local, ENEL -  Enel Distribuição CEARÁ, bem como, manuais 

e especificações técnicas de fabricantes, de forma a assegurar confiabilidade e facilidade 

de percepção visual, em função dos critérios nível e uniformidade da iluminância, grau de 

limitação de ofuscamento, aparência e reprodução de cor, efetividade da orientação 

visual, assim  como m odernização tecnológica e eficientização energética. A distância do 

início da obra até a orla marítima é de 367 quilômetros (4 5 4 2 9 8 ,9 2 0 0 5 2 2 ).

A seguir, encontram -se relacionadas, as principais Normas e Recom endações de 

referência utilizadas:

• NBR 5 1 0 1  (ISBN -  9 7 8 -8 5 -0 7 -0 3 3 2 6 -4 )  -  Iluminação Pública -  Procedim ento;

• W KI-OM BR-M AT-18-0130-INBR -  Fornecim ento de Energia Elétrica para 

Iluminação Pública;

• W KI-ÜM BR-M AT-18-0248-INBR - Utilização de Materiais em Linhas e Redes de 

Distribuição Aéreas de AT, MT e BT;

• CNS-OMBR-M AT-19-0285-EDBR R-03 -  Critérios de Projetos de Redes de 

Distribuição Aéreas de Média e Baixa Tensão;

• CNS-OMBR-M AT-19-0279-EDBR -  Autoconstrução de Extensão de Rede de 

Distribuição;

• WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE -  Rede de Distribuição Aérea de Média e Baixa 

Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-O134-EDCE -  Instalações de Iluminação Pública;

• CNS-OMBR-MAT-18-O135-EDBR - Rede de Distribuição Área de Média Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-O136-EDBR -  Rede Aérea Compacta;

• CNS-QMBR-MAT-18-0140-EDCE -  Rede Secundária de Distribuição Aérea

4. PROJETO DE ILUMINAÇÃO

4.1  INTRODUÇÃO

380/220V .
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As inform ações contidas neste Memorial Descritivo com plementam  as pranchas 

relativas ao Projeto de Melhoria do Sistem a de Iluminação Pública da Rua Dom Pedro II, 

Crato-CE. Por ser um com plemento do Projeto, a leitura deste Memorial é obrigatória para 

o construtor e para os responsáveis pela execução das instalações. É im portante observar 

durante a execução, os detalhes e notas explicativas nas plantas e as considerações 

contidas neste documento.

4.2 OBJETIVO

Modernizar o sistem a de iluminação pública com a utilização de tecnologia LED, 

fornecer níveis adequados de iluminância dentro das possibilidades dos locais, de acordo 

com as características estruturais e geom étricas do local da obra, considerando aspectos 

econôm icos, estéticos, de segurança e conforto.

4.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para o Projeto de Melhoria do Sistem a de Iluminação Pública da Rua Dom Pedro II 

Crato-CE, foram utilizadas luminárias LED 96W .

5. CÁLCULOS TÉCNICOS

5.1 Queda de tensão

Foi realizado cálculo de queda de tensão em relação aos transform adores T I  e T2 

(verificar Volume 3 -  Planta Baixa), ao qual será ligada a caixa de medição. 0  cálculo 

encontra-se na Tabela 2.

Tabela 2 -  Cálculo da Queda de Tensão

QUEDA DE TENSÃO

TRECHO CARGAS CONDUTOR QUEDA DE TENSÃO

CIRCUITO
DESIG. COMP. DISTR. ACUMUL. TOTAL mm2 UNIT. (% ) TRECHO (% ) TOTAL(% )

A B C D E F G H I

1

T1.01 0,35 0,000 1,043 0,365 AM050T 0,0500 0,018 0,018

01.02 0,30 0,000 0,626 0,188 AM050T 0,0500 0,009 0,028

02.03 0,10 0,000 0,417 0,042 AM050T 0,0500 0,002 0,030

03.04 0,35 0,000 0,209 0,073 AN 004 0,0994 0,007 0,037

T1.05 0,35 0,000 0,209 0,073 AM050T 0,0500 0,004 0,004
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2

T1.06 0,35 0,000 0,417 0,146 AM050T 0,0500 0,007 0,007

06.07 0,15 0,000 0,104 0,016 AM050T 0,0500 0,001 0,008

T2.08 0,35 0,000 0,626 0,219 AM050T 0,0500 0,011 0,011

08.09 0,25 0,000 0,417 0,104 AM050T 0,0500 0,005 0,016

09.10 0,25 0,000 0,209 0,052 AM050T 0,0500 0,003 0,019

5 .2  D em an d a

Realizou-se o cálculo da demanda gerada pela instalação prévia das luminárias 

LED 96W . Responsáveis pela iluminação da rua, praças e passeios. Os cálculos estão 

evidenciados nas Tabelas 3 e 4.

Tabela 3 -  Cálculo da demanda em relação aos pontos a jusante da medição

POSTE

POT. LPS
+

REATOR
(KW)

FP

DEMANDA 
DE IP POR 

POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NOTRAFO 1

0 CLIENTES
£(Cic
x n i)
(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA 

POR POSTE -DMP 
(KVA)

N2 DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO
DEMANDA

(KVA]
TRIF

DEMANDA
(KVA)

TI 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

1 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

2 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

3 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

4 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

5 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

CARGA TOTAL (kVA) 1,25
Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes Monofásicos e nível "C" 

(Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OQ6O-EDCE) para clientes trifásicos.

POSTE

POT. LPS 
+

REATOR
(KW)

FP

DEMANDA 
DE IP POR 

POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NOTRAFO 2

0 CLIENTES
S(Cic
xn i)
(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA 

POR POSTE -DMP 
(KVA)

N9 DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO
DEMANDA

(KVA)
TRIF

DEMANDA
(KVA)

T2 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

6 0,096 0,92 0,104 0 0,357 0 0,993 0 0,104

7 0,096 0,92 0,104 0 0,357 0 0,993 0 0,104

8 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

9 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

10 0,192 0,92 0,209 0 0,357 0 0,993 0 0,209

CARGA TOTAL (kVA) 1,04

Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE ) para clientes Monofásicos e nível "C" 
(Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE ) para clientes trifásicos.
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T a b e la  4  -  Cálculo da demanda em relação aos pontos a montante da medição

Potência das Luminárias Existente - Trafo 1

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

fW)

Potência
Lâmpadas(W)+

Reator

Tipo de 
Lâmpada

Quant. Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência Demanda (KVA)

250 23 273 VPM 12 3,276 0,92 3,56

TOTAL: 3,56

Potência das Luminárias a ser Instalada - Trafo 1

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada

Quant Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

96 0 96 LED 12 1,152 0,92 1,25

TOTAL: 1,25

Potência das Luminárias Existente - Trafo 2

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada Quant.

Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência Demanda (KVA)

250 14 264 VPM 9 2,376 0,92 2,58

TOTAL: 2,58

Potência das Luminárias a ser Instalada - Trafo 2

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada Quant.

Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência Demanda (KVA)

96 0 96 LED 10 0,96 0,92 1,04

TOTAL: 1,04

R e d u ç ã o  d a  C a r g a  i n s t a l a d a  ( k V A ) :  i , S  '

6 ESTUDO LUMINOTÉCNICO

6.1 Iluminação Unilateral:

Os dados técnicos encontram-se abaixo e, igualmente utilizados, nas simulações
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efetuadas.

Tipo de instalação: Posicionamento unilateral (todas as luminárias colocadas uma ao 

lado da outra);

Largura média das pistas: 5,0 m.

Espaçamento médio entre postes: 30,0 m;

Tipo de estrutura: Postes DT;

Comprimento dos Braços (ponteiras): 2,0 m;

Inclinação das luminárias: 5o;

Tipo de luminária: Luminária a LED, potência de 96 W, com corpo em alumínio injetado à 

alta pressão composta por LED‘s de potência brancos com temperatura de cor de 

5000K/4000K, montados em placa de circuito metalizada (alumínio), que oferece menor 

resistência;

Luminária a LED 96 W, altura do poste 9 metros 

Iluminância Média (Emed) = 19 lux;

Iluminância Mínima (Emín) = 15 lux;

Iluminância Máxima (Emáx) = 25 lux;

Fator de Uniformidade (Uo= Emín/Emed) = 0,780.

7 LISTA DE MATERIAIS

LISTA DE MATERIAIS
DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE

LUMINÁRIA LED 96 W 22 uni
BRAÇO DECORATIVO 2000m m 22 uni

RELE FOTOELÉTRICO 22 uni
CONECTORES 4 4  uni

CABO PP (2x2 ,5m m 2) 77  m

pr e fe itu r a  do  c r a to  ;aío Samuel G P ç a lv e s  Dantas
ENG°. URIEL GOVINDA secrffàofrcsf infraestaitura
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8 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

Para atender o sistem a de iluminação do trecho, foram previstos os seguintes 

arranjos, conform e projeto luminotécnico:

Poste de concreto existente do padrão da concessionária, poste de ferro 

engastado(decorativo) e/ou postes rc, com aplicação de suporte topo decorativo e/ou 

simples para 1, 2, 3 e 4  luminárias com avanço de 500 a 2000m m , braços decorativos 

de 2000  mm. Luminária LED 58W  e fluxo luminoso >=8.400 lm, com luminária LED 

96W  e fluxo luminoso >=13,000 lm, luminária LED 1 5 0 W. As potências das 

luminárias podem variar em virtude do constante avanço tecnológico de 

eficientização com LEDs, porém deve-se atender aos fluxos luminosos definidos. 

As luminárias devem conter pelo fabricante a garantia mínima de 05 (cinco) 

anos, assim como registro no INMETRO, PROCEL. O acionam ento das luminárias 

será feito a partir de relés fotoelétricos.

9 SISTEMA DE ATERRAMENTO

Todas as peças m etálicas não energizadas serão aterradas (postes, luminárias, 

reatores, etc).

Deverá ser cravada uma haste de terra tipo COPPERWELD, 5/8”x 3,0m, no fundo da 

caixa de passagem junto aos postes. A esta haste será conectada ao condutor terra do 

cabo tripolar que interliga o alim entador na caixa de passagem à luminária no topo do 

poste. Deverá ser utilizado para tal solda exotérm ica ou conector apropriado.

O sistem a de aterram ento adotado está de acordo com o tipo TT, conform e N BR-5410.

10 SISTEMAS EXISTENTES

Quanto aos equipam entos existentes serão tom adas as seguintes providências:

S  Os equipam entos indicados para serem  mantidos ou rem anejados deverão ser
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inspecionados, devendo ainda ser analisados seus estados de conservação, além 

de ser efetuada uma m anutenção com pleta (aprumo, pintura, conform e 

especificações técnicas, reaperto de conexões, substituição de com ponentes), de 

forma a assegurar seu perfeito funcionam ento e acréscim o de vida útil;

S  Será de responsabilidade do instalador a verificação em campo do cadastro 

apresentado, não sendo admitidas reclam ações posteriores.

11 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Listamos a seguir os principais serviços a serem  executados, ficando sob a 

responsabilidade do instalador elaborar uma program ação detalhada, contendo estes e 

todos os outros serviços necessários à perfeita execução da obra e subm eter a 

program ação à aprovação da Prefeitura do Crato,

11.1 SISTEMAS EXISTENTES

S  Program ar junto com a ENEL os desligam entos caso necessários na rede de energia 

para fazer a retirada de equipam entos existentes ou substituição de equipamentos.

S  Equipamento a Desativar:

S  Desligar o alim entador das luminárias;

s  Retirar as luminárias, postes e demais equipam entos conform e indicados em planta 

ou que seja necessário para a execução do serviço, desde que tenha autorização 

prévia da concessionária ou do município alinhado com a executora do projeto;

S  Em balar devidam ente todos os equipamentos, de forma a não com prom eter sua 

vida útil com a arm azenagem  ou transporte;

12 SISTEMA NOVO

Solicitar junto à concessionária de energia, caso haja, a interligação da m edição no 

ponto indicado em planta;
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S  Implantação das luminárias e acessórios. Para instalações próximas às vias poderá 

ser necessário interrom per o trânsito em uma ou mais pistas. Caberá ao instalador 

program ar com os órgãos com petentes esta interrupção e locar no serviço o 

número de profissionais e equipamentos suficientes para que o serviço seja feito de 

modo ágil;

S  Lançam ento dos alim entadores interligando as luminárias aos seus respectivos 

quadros de proteção;

S  Teste e ativação definitiva das luminárias.

12.1 SERVIÇOS FINAIS

S  Substituição dos trechos afetados tanto na instalação das novas luminárias quanto 

na retirada do sistem a existente de forma a m anter o mesmo acabam ento original;

S  Atualização dos desenhos ("as-built"), conform e executado em campo.

13 RECOMENDAÇÕES GERAIS

A instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou qualquer 

omissão eventualm ente existente para exim ir-se de suas responsabilidades.

Por se tratar de execução de serviços em vias públicas, a em presa instaladora deverá 

prever todos os custos inerentes do fato, inclusive referentes aos trabalhos noturnos e 

em dias não úteis, bem como sinalização de via, recom posição de pavimentação, 

interface com os órgãos oficiais para liberação de vias e demais providências 

necessárias.

Considerando que o regime de contratação dos serviços' é por preço global, a em presa 

instaladora deverá verificar todas as quantidades da planilha apresentada, não sendo 

‘perm itidas reclam ações posteriores.

A instaladora deverá m anter no canteiro de serviços, em bom estado, uma cópia dos 

desenhos e especificações para devido acom panhamento por parte da Fiscalização.

A instaladora se responsabilizará pelo registro das m odificações de projetos realizados
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em obra; "as built".

Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recom endações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), exigências das Concessionárias de 

Serviços Públicos e as especificações dos fabricantes dos m ateriais quanto ao seu modo 

de aplicação, além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e 

Federal,

Todas ás instalações deverão ser executadas com esm ero e bom acabam ento com todos 

os condutos cuidadosamente instalados, formando um conjunto físico de boa aparência.

A instaladora deverá estar habilitada no CREA para execução dos serviços e possuir em 

seu quadro, engenheiro eletricista e eletrotécnico com experiência em serviços de 

Iluminação Pública, incluindo m anutenção e obras, com fornecim ento de m aterial, em 

redes de alim entação aéreo e/ou subterrâneo, inclusive atestados de serviços de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

13.1 LANÇAMENTO E PUXAMENTO DE CABOS/PADRONIZAÇÃO DE CORES

Cada fase terá um condutor identificado com anilhas ou com cor adequada. Deverá ser 

providenciado para que um condutor de uma cor esteja  associado a uma m esm a fase em 

todos os circuitos. Serão utilizadas as seguintes cores para os condutores da classe 

0,6/lkV : preto (fase A), m arrom  (fase B), cinza (fase C) e verde (terra).

Os cabos de ligação entre o alim entador na caixa de passagem e o topo do poste deverão 

ser tripolares, sendo duas veias na cor preta (fases A, B ou C, de acordo com o indicado 

no projeto), e uma veia na cor verde, (terra).

No caso de os condutores serem  puxados por m étodos m ecânicos, não deverão ser 

subm etidos à tração m aior que a perm itida pelo fabricante do cabo, responsabilizando- 

se a instaladora/m ontadora pelos eventuais danos às características físicas e/ou 

elétricas do condutor.

0  lançam ento e enfíação dos cabos deverão ser efetuados com os mesmos 

acondicionados em bobinas de madeira, posicionadas de modo a girar livrem ente sobre 

cavaletes m etálicos.
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A fim de facilitar o processo de enfiação, poderão ser usados lubrificantes inócuos à 

isolação term oplástica dos cabos (talco com água ou vaselina neutra).

13.2 EMENDAS E CONEXÕES

As emendas deverão ser executadas após o processo de lançam ento dos cabos, não 

podendo ser subm etidas aos esforços m ecânicos de puxamento dos mesmos.

Nas reduções de bitola dos cabos e derivações deverão ser utilizados conectores tipo 

cunha ou perfurante.

Caso seja inevitável a utilização de emendas, as m esm as deverão ser executadas de 

acordo com o seguinte procedim ento:

S  Desencapar o condutor derivado em aproxim adam ente 50 vezes seu diâm etro e o 

condutor principal em 10 vezes seu diâmetro, cuidando-se para não ferir os 

condutores;

S  Limpar os condutores nas regiões desencapadas, usando o canivete e depois lixando; 

S  Enrolar a extrem idade do condutor derivado sobre o principal, apertando a última 

espira;

S  Mergulhar a parte desencapada em cadinho com solda previam ente derretida.

Manter a emenda imóvel até que a solda se solidifique;

S  Recobrir emenda com fita isolante de auto fusão (EPR) de modo que cada volta 

cubra meia volta anterior e a fita cubra toda a emenda e a parte ainda isolada em 

aproxim adam ente 5 vezes o diâm etro do condutor principal;

S  Recobrir todo o conjunto com fita isolante plástica (PVC), m antendo o mesmo passo 

da fita de auto fusão e de forma a envolver a parte com fita de auto fusão e mais um 

pedaço dos condutores com aproxim adam ente 5 vezes o diâm etro do condutor 

principal.

As conexões e ligações dos condutores de baixa tensão deverão ser feitas nos m elhores 

critérios para assegurar durabilidade, perfeita instalação e ótima condutividade elétrica. 

As emendas deverão ser localizadas nas caixas de passagem nos suportes ou no interior 

das luminárias, não devendo, em nenhuma hipótese, ser executadas ao longo do
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percurso ou no interior de eletrodutos e postes.

Deverão ser utilizados conectores tipo de torção de acordo com a bitola do cabo nas 

em endas a serem  efetuadas no interior dos suportes das luminárias. Após o aperto dos 

cabos, vedar os conectores com silicone e isolar a barra com fita isolante plástica (PVC).

14 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Todos os equipam entos e m ateriais deverão ser novos, de prim eira utilização. Todos os 

equipam entos m etálicos deverão receber proteção contra corrosão.

A aquisição dos equipam entos e m ateriais deverá ser efetuada junto a fornecedores 

tradicionais, dando-se preferência aos que tenham  fabricação em série, de modo a 

facilitar a reposição de peças e com ponentes.

Quaisquer equipam entos som ente deverão ser adquiridos após a aprovação da 

Fiscalização.

A aceitação de m aterial sim ilar aos especificados ficará condicionada à aprovação da 

Fiscalização.

15 SUPORTES METÁLICOS

0  projeto apresenta diversos detalhes de elem entos m etálicos para fixação de 

luminárias. Todos eles deverão ter suas dim ensões verificadas em campo, após a locação 

das estruturas. Também, deverão ser confirm adas pelos fabricantes das m esm as, as 

bitolas e dim ensões de chapas, parafusos, chumbadores, etc, bem como a integridade de 

soidas.

Todos os elem entos m etálicos deverão ser galvanizados por im ersão a quente, após 

jateam ento e tratam ento anticorrosivo e pintados conform e especificações técnicas.

Abaixo são apresentados alguns modelos de suportes que poderão ser aplicados na 

.execução do serviço.
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Modelo: Braço Decorativo
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Modelo: Braço Galvanizado

Modelo: Topo de Poste Decorativo 

para 1 luminária

Modelo: Topo de Poste Decorativo 

para 2 lum inárias
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Modelo: Topo de Poste Decorativo  

para 3 luminárias

Modelo: Topo de Poste Decorativo 

para 4  luminárias

Modelo: Topo de Poste Galvanizado 

para 2 luminárias

1 6  CONCLUSÕES

De acordo com a Norma ABNT NBR 5101 , classificam os a Rua Dom Pedro II como via de 

classe de iluminação V3.

Italo Samuel M n ç a lv e s  Dantas
SesttíáB^ce Infraestrutura 
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Tabela 1 - Iluminância média mínima e uniformidade para cada classe de 
iluminação

Classe de 
iluminação

Iluminância média mínima fmed.mín 
lux

Fator de uniformidade mínimo 

U -  Êrnín/Cmed

V1 30 0,4

V2 20 0,3

V3 15 0,2

V4 10 0.2

V5 5 0,2

Tabela 2 -  Requisitos de luminância e uniformidade

Classe de iluminação Lmed
Uo UL

<
TI

%

V1 2,00 0,40 0.70 10 0,5

V2 1,50 0,40 0,70 10 0,5

V3 1,00 0,40 0,70 10 0,5

V4 0,75 0,40 0,60 15 _

V5 0,50 0.40 0,60 15 -

Lmeci: luminância média; Uo- uniformidade global; U\j. uniformidade longitudinal; 77; incremento 
NOTA 1 Os critérios de 77 e SR sao orientativos. assim como as classe V4 e V5.
NOTA 2 As classes V1, V2eV3 são obrigatórias para a luminância.

!inear.

Classificando as vias como via de tráfego médio (Classe de Iluminação V3), verifica-se 

através das Tabelas 2 e 3 da Norma ABNT NBR 5101 , apresentadas acima, que o valor 

de Iluminância Média Mínima (Emed,mín) não deve ser inferior a 15 lux e, que o Fator 

de uniformidade mínimo (U = Emín/Emed) deve ser m enor ou igual a 0,2.

Analisando os resultados fotom étricos obtidos nas simulações, para a Luminária LED 

de 96 W nos postes com 9 m etros, com Iluminância Média (Emed) = 26 lux e Fator de 

Uniformidade (Uo = Emín/Emed) = 0,660. Comparando com os valores mínimos 

admissíveis, observam os que as soluções propostas para o Projeto atendem 

perfeitam ente aos requisitos exigidos pela Norma vigente, proporcionando iluminação
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adequada, confiável e de fácil percepção visual.

1 7  OBSERVAÇÕES FINAIS

0  Projetista não se responsabiliza por alterações deste projeto durante sua 

execução. As potências dos equipamentos previstos no Projeto não devem ser em 

hipótese alguma, extrapoladas sem prévia consulta e autorização do Projetista.

Recomenda-se que sejam utilizados produtos de qualidade e confiabilidade 

comprovadas, pois o bom funcionamento das instalações também depende do material 

empregado.

Este projeto foi baseado nas informações fornecidas e nas características estruturais e 

geométricas da rodovia. Na dúvida com relação à locação exata dos componentes da 

instalação, o Contratante e os responsáveis pela Fiscalização da obra deverão ser 

consultados.

Este projeto caracteriza-se como um projeto de adequação a carga previamente 

instalada por responsabilidade de terceiros.

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Prtaog 01070071?'"̂ -r~
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2. INTRODUÇÃO:

2.1  APRESENTAÇÃO

0  presente volume, denominado VOLUME 2 -  MEMORIAL DESCRITIVO, aborda 
especificamente o PROJETO DE ILUMINAÇÃO e é parte integrante da ELABORAÇÃO DO 
PROJETO PARA MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO 
CRATO -  da RUA DR. ELISIO FIGUEIREDO -  contém o memorial descritivo e o projeto de 
execução dos serviços de iluminação.

Fazem parte do PROJETO EXECUTIVO os seguintes volumes:
• Via da ART e Ofício da Prefeitura;

• 2 Vias do Memorial Descritivo: Endereço e telefone do engenheiro eletricista 
responsável e do órgão interessado; cálculo da queda de tensão e da demanda na 
rede secundarista; estimativa da carga; relação dos materiais empregados na obra, 
discriminando todas as suas características básicas; relação com especificação 
resumida e quantidade de todos os materiais utilizados;

• 2 Vias da Planta Baixa: Detalhes e localização do logradouro a ser iluminado, 
contendo os postes e luminárias; indicação dos códigos dos postes e suas coordenadas 
geográficas x-y (utm/ups) indicando tipo, esforço e altura; tipos de luminárias e dos 
respectivos braços ou postes; potência, tipo e número de lâmpadas; fator de potência; 
tipo de comando; tipo e seção dos condutores utilizados; indicação Georreferenciadas 
da localização da medição; identificação do ponto de entrega, identificando o código do 
poste, suas coordenadas geográficas x-y (utm/ups) e o número de fases a ser 
conectado; identificação dos pontos de aterramento; identificação dos pontos de 
alimentação; padrão de medição; indicação do balanceamento das fases quando a 
alimentação for trifásica; identificação dos códigos dos postes dos transformadores 
existentes, no caso de alimentação a partir destes; informação do esforço resultante 
dos cabos, equipamentos e luminárias a serem instaladas; detalhes de fixação dos 
equipamentos nos postes, com vista frontal e lateral do poste com indicação da posição 
da luminária e dos demais equipamentos da estrutura, distância em relação à rede 
secundária da ENEL, ao solo e das redes das demais ocupantes (empresas de 
telecomunicação com uso compartilhado de postes); detalhar o modo de conexão do 
neutro da luminária ao neutro da rede de distribuição na planta do projeto, seja 
através de desenho ou nota explicativa.
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2.2 DADOS DA OBRA:

Endereço: Rua Dr. Elisio Figueiredo
Município: 

2.3 DADOS 

Interessado:

Crato

DO INTERESSADO:

Prefeitura do Crato
Endereço: Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro Crato

CEP: 63100-300
Município: Crato-CE

CNPJ: 07.587.975/0001-07
E-mail:

2 .4  ELABOR 

Contratada:

gabprefeito@crato.ce.gov.br

AÇÃO

Uriel Govinda
Endereço: Rua Dom Pedro II, 303 -  Centro

CEP: 63.100-347
Município: Crato - CE

Contato: Í88) 3521-9600
E-mail:

2 .5  DADOS 

Engenheiro:

cratoseinfra@gmail.com

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Uriel Govinda
Endereço: Rua Dom Pedro II, 303 -  Centro
Município: Crato - CE

CREA: 349118CE
RNP: 1615186751

Telefone: Í88) 3521-9600
E-mail: uriel.govinda@crato.ce.gov.br

2.6  COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

Obra: R$ 145.267,10
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3. CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA ELÉTRICO

0  Sistema elétrico de rede de distribuição da Enel de Media Tensão a 03 (três) fios, 
transformadores de distribuição ligados em Delta-Estrela aterrado e redes de Baixa 
Tensão podendo ser trifásico ou monofásico.

A tensão nominal das redes de distribuição de Média Tensão é de 13.800 Volts 

entre fases e 13.800/V3 volts fase-terra. A tensão nominal das redes de distribuição de 
Baixa Tensão é de 380 volts entre fases e 220 volts fase-neutro, conforme tabela 1 abaixo.

Tabe la  1 - Sistem a da EN EL

Características Enel
Frequência 60Hz
N- de Fases 3
Classe de Agressividade AmbientalfNBR 6 1 1 8 ) NOTAI
Categoria de Corrosividade da Atmosfera (N BR1 4 6 4 3 ) NOTAI
Sistema de Média Tensão (3fios)
- Tensão Nominal 13,8 kV
- Tensão Máxima de Operação 15 kV
- Nível Básico de Isolamento na Subestação 110 kV
- Nível Básico de Isolamento no Sistema de Distribuição 95 kV
- Capacidade de Interrupção Simétrica dos Equipamentos de 
Disjunção

16 kA

Sistema de Baixa Tensão (d yn l)
- Tensão do Sistema Trifásico 380 V
-Tensão Sistema Monofásico 220 V

Transform ador de Corrente para Proteção

- Corrente Secundária 1/5 A

- Fator de Sobrecorrente 20

- Classe de Exatidão e Tensão Máxima do Enrolamento Secundário 10B200

Transform ador de Potencial para Proteção

Italo Samuel G o p iv e s  Dantas
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0  projeto de iluminação situado na Rua Dr. Elisio Figueiredo Crato-CE, foi 

elaborado obedecendo as Normas Técnicas da ABNT -  Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e da Concessionária de energia local, ENEL -  Enel Distribuição CEARÁ, bem 

como, manuais e especificações técnicas de fabricantes, de forma a assegurar 

confiabilidade e facilidade de percepção visual, em função dos critérios nível e 

uniformidade da iluminância, grau de limitação de ofuscamento, aparência e reprodução 

de cor, efetividade da orientação visual, assim como modernização tecnológica e 

eficientização energética, A distância do início da obra até a orla m arítim a é de 3 5 6  

quilôm etros (4 5 2 6 7 1 ,9 2 0 1 5 2 9 ) .

A seguir, encontram-se relacionadas, as principais Normas e Recomendações de 

referência utilizadas:

• NBR 5101 (ISBN -  978-85-07-03326-4) -  Iluminação Pública -  Procedimento;

• WKI-OMBR-MAT-18-0130-INBR -  Fornecimento de Energia Elétrica para 

Iluminação Pública;

• WKI-OMBR-MAT-18-0248-INBR - Utilização de Materiais em Linhas e Redes de 

Distribuição Aéreas de AT, MT e BT;

• CNS-OMBR-MAT-19-0285-EDBR R-03 -  Critérios de Projetos de Redes de 

Distribuição Aéreas de Média e Baixa Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-19-0279-EDBR -  Autoconstrução de Extensão de Rede de 

Distribuição;

• WKI-OMBR-MAT-18-OOóO-EDCE -  Rede de Distribuição Aérea de Média e Baixa 

Tensão;

• CNS-CJMBR-MAT-18-0134-EDCE -  Instalações de Iluminação Pública;

• CNS-OMBR-MAT-18-O135-EDBR - Rede de Distribuição Área de Média Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-O136-EDBR -  Rede Aérea Compacta;

• CNS-OMBR-MAT-18-0140-EDCE -  Rede Secundária de Distribuição Aérea

4. PROJETO DE ILUMINAÇÃO

4.1  INTRODUÇÃO

380/220V.
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As informações contidas neste Memorial Descritivo complementam as pranchas 

relativas ao Projeto de Melhoria do Sistema de Iluminação Pública da Rua Dr. Elisio 

Figueiredo, Crato-CE. Por ser um complemento do Projeto, a leitura deste Memorial é 

obrigatória para o construtor e para os responsáveis pela execução das instalações. É 

importante observar durante a execução, os detalhes e notas explicativas nas plantas e as 

considerações contidas neste documento.

4.2 OBJETIVO

Modernizar o sistema de iluminação pública com a utilização de tecnologia LED, 

fornecer níveis adequados de iluminância dentro das possibilidades dos locais, de acordo 

com as características estruturais e geométricas do local da obra, considerando aspectos 

econômicos, estéticos, de segurança e conforto.

4.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para o Projeto de Melhoria do Sistema de Iluminação Pública da Rua Dr. Elisio 

Figueiredo Crato-CE, foram utilizadas luminárias LED 58W.

5. CÁLCULOS TÉCNICOS

5.1 Queda de tensão

Foi realizado cálculo de queda de tensão em relação aos transformadores T I e T2 

(verificar Volume 3 -  Planta Baixa), ao qual será ligada a caixa de medição. 0  cálculo 

encontra-se na Tabela 2.

Tabela 2 -  Cálculo da Queda de Tensão

QUEDA DE TENSÃO

TRECHO CARGAS CONDUTOR QUEDA DE TENSÃO

CIRCUITO
DESIG. COMP. DISTR. ACUMUL. TOTAL mm2 UNIT. (% ) TRECHO (% ) TOTAL(% )

A B C D E F G H I

1

T1.01 0,40 0,000 0,504 0,202 AN004 0,0994 0,020 0,020

01.02 0,40 0,000 0,315 0,126 AN004 0,0994 0,013 0,033

02.03 0,40 0,000 0,252 0,101 AN004 0,0994 0,010 0,043

03.04 0,30 0,000 0,189 0,057 AN004 0,0994 0,006 0,048

04.05 0,30 0,000 0,126 0,038 AN004 0,0994 0,004 0,052
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05.06 0,30 0,000 0,063 0,019 AN004 0,0994 0,002 0,054

01.07 0,40 0,000 0,126 0,050 AN004 0,0994 0,005 0,038

07.08 0,30 0,000 0,063 0,019 AN004 0,0994 0,002 0,039

T2.09 0,20 0,000 0,315 0,063 AN004 0,0994 0,006 0,006

09.10 0,15 0,000 0,252 ' 0,038 AN004 0,0994 0,004 0,010

10.11 0,30 0,000 0,189 0,057 AN004 0,0994 0,006 0,016

11.12 0,40 0,000 0,126 0,050 AN004 0,0994 0,005 0,021

12.13 0,30 0,000 0,063 0,019 AN004 0,0994 0,002 0,023

T2.14 0,20 0,000 2,522 0,504 AM025T 0,0880 0,044 0,044

14.15 0,30 0,000 2,459 0,738 AM025T 0,0880 0,065 0,109

15.16 0,30 0,000 2,396 0,719 AM025T 0,0880 0,063 0,173

16.17 0,40 0,000 2,333 0,933 AM025T 0,0880 0,082 0,255

17.18 0,40 0,000 2,270 0,908 AM025T 0,0880 0,080 0,335

18.19 0,40 0,000 2,207 0,883 AM025T 0,0880 0,078 0,412

19.20 0,22 0,000 0,378 0,083 AM025T 0,0880 0,007 0,420

20.21 0,35 0,000 0,315 0,110 AM025T 0,0880 0,010 0,429

21.22 0,35 0,000 0,252 0,088 AM025T 0,0880 0,008 0,437

22.23 0,35 0,000 0,189 0,066 AM025T 0,0880 0,006 0,443

23.24 0,35 0,000 0,126 0,044 AM025T 0,0880 0,004 0,447

24.25 0,35 0,000 0,063 0,022 AM025T 0,0880 0,002 0,4-49

19.26 0,30 0,000 1,765 0,530 AM025T 0,0880 0,047 0,459

26.27 0,40 0,000 1,702 0,681 AM025T 0,0880 0,060 0,519

27.28 0,22 0,000 0,315 0,069 AM025T 0,0880 0,006 0,525
2

28.29 0,35 0,000 0,252 0,088 AM025T 0,0880 0,008 0,533

29.30 0,35 0,000 0,189 0,066 AM025T 0,0880 0,006 0,538

30.31 0,35 0,000 0,126 0,044 AM025T 0,0880 0,004 0,542

31.32 0,35 0,000 0,063 0,022 AM025T 0,0880 0,002 0,544

27.33 0,35 0,000 1,324 0,463 AM025T 0,0880 0,041 0,559

33.34 0,40 0,000 1,261 0,504 AM025T 0,0880 0,044 0,604

34.35 0,20 0,000 0,315 0,063 AM025T 0,0880 0,006 0,609

35.36 0,35 0,000 0,252 0,088 AM025T 0,0880 0,008 0,617

36.37 0,35 0,000 0,189 0,066 AM025T 0,0880 0,006 0,623

37.38 0,35 0,000 0,126 0,044 AM025T 0,0880 0,004 0,627

38.39 0,35 0,000 0,063 0,022 AM025T 0,0880 0,002 0,629

34.40 0,35 0,000 0,883 0,309 AM025T 0,0880 0,027 0,631

40.41 0,40 0,000 0,820 0,328 AM025T 0,0880 0,029 0,660

41.42 0,20 0,000 0,315 0,063 AM025T 0,0880 0,006 0,665

42.43 0,35 0,000 0,252 0,088 AM025T 0,0880 0,008 0,673

43.44 0,35 0,000 0,189 0,066 AM025T 0,0880 0,006 0,679

44.45 0,35 0,000 0,126 0,044 AM025T 0,0880 0,004 0,683

45.46 0,35 0,000 0,063 0,022 AM025T 0,0880 0,002 0,685

41.47 0,35 0,000 0,441 0,154 AM025T 0,0880 0,014 0,674

47.48 0,40 0,000 0,378 0,151 AM025T 0,0880 0,013 0,687
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48.49 0,20 0,000 0,315 0,063 AM025T 0,0880 0,006 0,692

49.50 0,35 0,000 0,252 0,088 AM025T 0,0880 0,008 0,700

50.51 0,35 0,000 0,189 0,066 AM025T 0,0880 0,006 0,706

51.52 0,35 0,000 0,126 0,044 AM025T 0,0880 0,004 0,710

52.53 0,35 0,000 0,063 0,022 AM025T 0,0880 0,002 0,712

5.2 Demanda

Realizou-se o cálculo da demanda gerada pela instalação prévia das luminárias 

LED 58W. Responsáveis pela iluminação da rua, praças e passeios. Os cálculos estão 

evidenciados nas Tabelas 3 e 4,

Tabela 3 -  Cálculo da dem anda em relação  aos pontos a ju sante  da m edição

POSTE

POT. LPS 
+

REATOR
(KW)

FP

DEMANDA 
DE IP POR 

POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NO TRAFO 1

0 CLIENTES
E(Cic 
x ni) 

(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA 

POR POSTE -DMP 
(KVA)

N2 DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO
DEMANDA

(KVA)
TRIF

DEMANDA
(KVA)

T I 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

1 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

2 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

3 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

4 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

5 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

6 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

7 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

8 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

CARGA TOTAL (kVA) 0,57

Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8 -OO6O-EDCE) para clientes Monofásicos e nível “C" 
(Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes trifásicos.

POSTE

POT. LPS 
+

REATOR
(KW)

FP

DEMANDA 
DE IP POR 

POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NO TRAFO 2 0 CLIENTES

E(Cic 
x ni) 

(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA 

POR POSTE -DMP 
(KVA)

NB DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO
DEMANDA

(KVA)
TRIF

DEMANDA
(KVA)

T2 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

9 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

10 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063
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11 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

12 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

13 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

14 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

15 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

16 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

17 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

18 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

19 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

20 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

21 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

22 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

23 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

24 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

25 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

26 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

27 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

28 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

29 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

30 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

31 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

32 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

33 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

34 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

35 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

36 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

37 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

38 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

39 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

40 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

41 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

42 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

43 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

44 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

45 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

46 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

47 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

48 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

49 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

50 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

51 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063
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52 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

53 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

CARGA TOTAL (kVA) 2,90
Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6 O-EDCE ) para clientes Monofásicos e nível "C" 

[Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8 -OO6 O-EDCE) para clientes trifásicos.

T a b e la  4  -  Cálculo da dem anda em relação  aos pontos a m ontante da m edição

Potência das Luminárias Existente - Trafo 1

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada Quant,

Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

70 14 84 VPM 9 0,756 0,92 0,82

TOTAL: 0,82

Potência das Luminárias a ser Instalada - Trafo 1

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada Quant.

Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

58 0 58 LED 9 0,522 0,92 0,57

TOTAL: 0,57

Rcduçfio (l.i ('.urgn Instalada (kVA): 0,25

Potência das Luminárias Existente - Trafo 2

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência
Lâmpadas(W )+

Reator

Tipo de 
Lâmpada

Quant.
Potência 

Ativa (KW)
Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

70 14 84 VPM 46 3,864 0,92 4,20

TOTAL: 4,20

Potência das Luminárias a ser Instalada - Trafo 2

Potência
Lâmpadas

(W)

Potência
Reator

(W)

Potência 
Lâmpadas (W)+ 

Reator

Tipo de 
Lâmpada

Quant. Potência 
Ativa (KW)

Fator de 
Potência

Demanda (KVA)

58 0 58 LED 46 2,668 0,92 2,90

TOTAL: 2,90

Redução ilti Carga Instalada (kVA): 1,30
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6 ESTUDO LUMINOTÉCNICO 

6.1  iluminação Unilateral:

Os dados técnicos encontram-se abaixo e, igualmente utilizados, nas simulações 

efetuadas.

Tipo de instalação: Posicionamento unilateral (todas as luminárias colocadas uma ao 

lado da outra);

Largura média das pistas: 5,0 m.

Espaçamento médio entre postes: 30,0 m;

Tipo de estrutura: Postes DT;

Comprimento dos Braços (ponteiras): 2,0  m;

Inclinação das luminárias: 5o;

Tipo de luminária: Luminária a LED, potência de 58 W, com corpo em alumínio injetado à 

alta pressão composta por LED’s de potência brancos com temperatura de cor de 

5000K/4000K, montados em placa de circuito metalizada (alumínio), que oferece menor 

resistência;

Luminária a LED 58 W, altura do poste 9 metros 

Iluminância Média (Emed) = 19 lux;

Iluminância Mínima (Emín) = 15 lux;

Iluminância Máxima (Emáx) = 25 lux;

Fator de Uniformidade (Uo= Emín/Emed) = 0,780.
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7 LISTA DE MATERIAIS

LISTA DE MATERIAIS
DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE

LUMINÁRIA LED 58 W 55 uni
BRAÇO DECORATIVO 2000mm 55 uni

RELE FOTOELÉTRICO 55 uni
CONECTORES 110 uni

CABO PP (2x2,5mm2) 192 m

8 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

Para atender o sistema de iluminação do trecho, foram previstos os seguintes 

arranjos, conforme projeto luminotécnico:

Poste de concreto existente do padrão da concessionária, poste de ferro 

engastado (decorativo) e/ou postes rc, com aplicação de suporte topo decorativo e/ou 

simples para 1, 2, 3 e 4 luminárias com avanço de 500 a 2G00mm, braços decorativos 

de 2000 mm. Luminária LED 58W e fluxo luminoso >=8.400 lm, com luminária LED 

96W e fluxo luminoso >=13.000 lm, luminária LED 150W. As potências das 

lum inárias podem variar em virtude do constante avanço tecnológico de 

eficientização com LEDs, porém  deve-se atender aos fluxos luminosos definidos. 

As lum inárias devem conter pelo fabricante a garantia mínima de 05  (cinco) 

anos, assim como registro no INMETRO, PROCEL. 0 acionamento das luminárias 

será feito a partir de relés foto elétrico s.

9 SISTEMA DE ATERRAMENTO

Todas as peças metálicas não energizadas serão aterradas (postes, luminárias, 

reatores, etc).

Deverá ser cravada uma haste de terra tipo COPPERWELD, 5/8”x 3,0m, no fundo da 

caixa de passagem junto aos postes. A esta haste será conectada ao condutor terra do 

cabo tripolar que interliga o alimentador na caixa de passagem à luminária no topo do 

poste. Deverá ser utilizado para tal solda exotérmica ou conector apropriado.
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0;sistem a de aterramento adotado está de acordo com o tipo TT, conforme NBR-5410.

10 SISTEMAS EXISTENTES

Quanto aos equipamentos existentes serão tomadas as seguintes providências:

^ Os equipamentos indicados para serem mantidos ou remanejados deverão ser 

inspecionados, devendo ainda ser analisados seus estados de conservação, além 

de ser efetuada uma manutenção completa (aprumo, pintura, conforme 

especificações técnicas, reaperto de conexões, substituição de componentes), de 

forma a assegurar seu perfeito funcionamento e acréscimo de vida útil;

S  Será de responsabilidade do instalador a verificação em campo do cadastro 

apresentado, não sendo admitidas reclamações posteriores.

11 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Listamos a seguir os principais serviços a serem executados, ficando sob a 

responsabilidade do instalador elaborar uma programação detalhada, contendo estes e 

todos os outros serviços necessários à perfeita execução da obra e submeter a 

programação à aprovação da Prefeitura do Crato.

11 .1  SISTEMAS EXISTENTES

S  Programar junto com a ENEL os desligamentos caso necessários na rede de energia 

para fazer a retirada de equipamentos existentes ou substituição de equipamentos.

S  Equipamento a Desativar:

S  Desligar o alimentador das luminárias;

S  Retirar as luminárias, postes e demais equipamentos conforme indicados em planta 

ou que seja necessário para a execução do serviço, desde que tenha autorização 

prévia da concessionária ou do município alinhado com a executora do projeto;

S  Embalar devidamente todos os equipamentos, de forma a não comprometer sua
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vida útil com a armazenagem ou transporte;

12 SISTEMA NOVO

S  Solicitar junto à concessionária de energia, caso haja, a interligação da medição no 

ponto indicado em planta;

S  Implantação das luminárias e acessórios. Para instalações próximas às vias poderá 

ser necessário interromper o trânsito em uma ou mais pistas. Caberá ao instalador 

programar com os órgãos competentes esta interrupção e locar no serviço o 

número de profissionais e equipamentos suficientes para que o serviço seja feito de 

modo ágil;

S  Lançamento dos alimentadores interligando as luminárias aos seus respectivos 

quadros de proteção;

S  Teste e ativação definitiva das luminárias.

12 .1  SERVIÇOS FINAIS

s  Substituição dos trechos afetados tanto na instalação das novas luminárias quanto 

na retirada do sistema existente de forma a manter o mesmo acabamento original;

S  Atualização dos desenhos ("as-built"), conforme executado em campo.

13 RECOMENDAÇÕES GERAIS

A instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou qualquer 

omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades.

Por se tratar de execução de serviços em vias públicas, a empresa instaladora deverá 

prever todos os custos inerentes do fato, inclusive referentes aos trabalhos noturnos e 

em dias não úteis, bem como sinalização de via, recomposição de pavimentação, 

interface com os órgãos oficiais para liberação de vias e demais providências 

necessárias.

Considerando que o regime de contratação dos serviços é por preço global, a empresa
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instaladora deverá verificar todas as quantidades da planilha apresentada, não sendo 

'permitidas reclamações posteriores.

A instaladora deverá manter no canteiro de serviços, em bom estado, uma cópia dos 

desenhos e especificações para devido acompanhamento por parte da Fiscalização.

A instaladora se responsabilizará pelo registro das modificações de projetos realizados 

em obra: "as built".

Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recomendações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), exigências das Concessionárias de 

Serviços Públicos e as especificações dos fabricantes dos materiais quanto ao seu modo 

de aplicação, além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e 

Federal.

Todas as instalações deverão ser executadas com esmero e bom acabamento com todos 

os condutos cuidadosamente instalados, formando um conjunto físico de boa aparência.

A instaladora deverá estar habilitada no CREA para execução dos serviços e possuir em 

seu quadro, engenheiro eletricista e eletrotécnico com experiência em serviços de 

Iluminação Pública, incluindo manutenção e obras, com fornecimento de material, em 

redes de alimentação aéreo e/ou subterrâneo, inclusive atestados de serviços de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

13 .1  LANÇAMENTO E PUXAMENTO DE CABOS/PADRONIZAÇÃO DE CORES

Cada fase terá um condutor identificado com anilhas ou com cor adequada. Deverá ser 

providenciado para que um condutor de uma cor esteja associado a uma mesma fase em 

todos os circuitos. Serão utilizadas as seguintes cores para os condutores da classe 

0,6/lkV: preto (fase A), marrom (fase B), cinza (fase C) e verde (terra).

Os cabos de ligação entre o alimentador na caixa de passagem e o topo do poste deverão 

ser tripolares, sendo duas veias na cor preta (fases A, B ou C, de acordo com o indicado 

no projeto), e uma veia na cor verde, (terra).

No caso de os condutores serem puxados por métodos mecânicos, não deverão ser 

submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante do cabo, responsabilizando-
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se a instaladora/montadora pelos eventuais danos às características físicas e/ou 

elétricas do condutor.

O lançamento e enfiação dos cabos deverão ser efetuados com os mesmos 

acondicionados em bobinas de madeira, posicionadas de modo a girar livremente sobre 

cavaletes metálicos.

A fim de facilitar o processo de enfiação, poderão ser usados lubrificantes inócuos à 

isolação termoplástica dos cabos (talco com água ou vaselina neutra).

13.2 EMENDAS E CONEXÕES

As emendas deverão ser executadas após o processo de lançamento dos cabos, não 

podendo ser submetidas aos esforços mecânicos de puxamento dos mesmos.

Nas reduções de bitola dos cabos e derivações deverão ser utilizados conectores tipo 

cunha ou perfurante.

Caso seja inevitável a utilização de emendas, as mesmas deverão ser executadas de 

acordo com o seguinte procedimento;

S  Desencapar o condutor derivado em aproximadamente 50 vezes seu diâmetro e o 

condutor principal em 10 vezes seu diâmetro, cuidando-se para não ferir os 

condutores;

S  Limpar os condutores nas regiões desencapadas, usando o canivete e depois lixando; 

S  Enrolar a extremidade do condutor derivado sobre o principal, apertando a última

S  Mergulhar a parte desencapada em cadinho com solda previamente derretida. 

Manter a emenda imóvel até que a solda se solidifique;

cubra meia volta anterior e a fita cubra toda a emenda e a parte ainda isolada em 

aproximadamente 5 vezes o diâmetro do condutor principal;

S  Recobrir todo o conjunto com fita isolante plástica (PVC), mantendo o mesmo passo 

da fita de auto fusão e de forma a envolver a parte com fita de auto fusão e mais um 

pedaço dos condutores com aproximadamente 5 vezes o diâmetro do condutor 

principal.

espira;

S  Recobrir emenda com fita isolante de auto fusão (EPR) de modo que cada volta
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As conexões e ligações dos condutores de baixa tensão deverão ser feitas nos melhores 

critérios para assegurar durabilidade, perfeita instalação e ótima condutividade elétrica. 

As emendas deverão ser localizadas nas caixas de passagem nos suportes ou no interior 

das luminárias, não devendo, em nenhuma hipótese, ser executadas ao longo do 

percurso ou no interior de eletrodutos e postes.

Deverão ser utilizados conectores tipo de torção de acordo com a bitola do cabo nas 

emendas a serem efetuadas no interior dos suportes das luminárias. Após o aperto dos 

cabos, vedar os conectores com silicone e isolar a barra com fita isolante plástica (PVC).

1 4  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Todos os equipamentos e materiais deverão ser novos, de primeira utilização. Todos os 

equipamentos metálicos deverão receber proteção contra corrosão.

A aquisição dos equipamentos e materiais deverá ser efetuada junto a fornecedores 

tradicionais, dando-se preferência aos que tenham fabricação em série, de modo a 

facilitar a reposição de peças e componentes.

Quaisquer equipamentos somente deverão ser adquiridos após a aprovação da 

Fiscalização.

A aceitação de material similar aos especificados ficará condicionada à aprovação da 

Fiscalização.

15 SUPORTES METÁLICOS

0  projeto apresenta diversos detalhes de elementos metálicos para fixação de 

luminárias. Todos eles deverão ter suas dimensões verificadas em campo, após a locação 

das estruturas. Também, deverão ser confirmadas pelos fabricantes das mesmas, as 

bitolas e dimensões de chapas, parafusos, chumbadores, etc, bem como a integridade de 

soidas.

Todos os elementos metálicos deverão ser galvanizados por imersão a quente, após 

jateamento e tratamento anticorrosivo e pintados conforme especificações técnicas.
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Abaixo são apresentados alguns modelos de suportes que poderão ser aplicados na 

execução do serviço.

M odelo: B raço D ecorativo

M odelo: Braço Galvanizado

M odelo: Topo de P oste D ecorativo 

para 1 lum inária

M odelo: Topo de P oste D ecorativo
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para 2 luminárias

,DECR

M odeio: Topo de P oste D ecorativo 

para 3 lum inárias

Modelo: Topo de Poste D ecorativo 

para 4  lum inárias

M odelo: Topo de P oste Galvanizado 

para 2 lum inárias

16 CONCLUSOES

De acordo com a Norma ABNT NBR 5101, classificamos a Rua Dr. Elisio Figueiredo 

como via de classe de iluminação V3.
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Tabela 1 - Iluminância média mínima e uniformidade para cada classe de 

iluminação

C iasse  de 
ilu m in a çã o

Ilum in ânc ia  m éd ia  m ín im a E m e d .m ín  
lux

Fa to r de u n ifo rm id a d e  m ín im o
U =  E r n í r / E m e d

V1 30 0,4

V2 20 0.3

V3 15 0,2

V4 10 0.2

V5 5 0.2

Tabela 2 -  Requisitos de luminância e uniformidade

C lasse  de  ilum ina ção -̂med
Uq Ul TI

%
SR

V1 2,00 0,40 0,70 10 0,5

V2 1,50 0,40 0,70 10 0,5

V3 1,00 0,40 0,70 10 0,5

V4 0,75 0,40 0,60 15 -

V5 0,50 0,40 0,60 15 -

Lmecj: luminância média; Uq: uniformidade global; l/|_: uniformidade longitudinal; 77: incremento 
NOTA 1 Os critérios de 77 e SR são orientativos, assim como as classe V4 e V5.
NOTA 2 As classes V1. V2 e V3 são obrigatórias para a luminância.

l inea r.

Classificando as vias como via de tráfego médio (Classe de Iluminação V3), verifica-se 

através das Tabelas 2 e 3 da Norma ABNT NBR 5101, apresentadas acima, que o valor 

de Iluminância Média Mínima (Emed,mín) não deve ser inferior a 15 lux e, que o Fator 

de uniformidade mínimo (U = Emín/Emed) deve ser menor ou igual a 0,2.

Analisando os resultados fotométricos obtidos nas simulações, para a Luminária LED 

de 58 W nos postes com 9 metros, com Iluminância Média (Emed) = 26 lux e Fator de 

Uniformidade (Uo = Emín/Emed) = 0,660. Comparando com os valores mínimos 

admissíveis, observamos que as soluções propostas para o Projeto atendem 

perfeitamente aos requisitos exigidos pela Norma vigente, proporcionando iluminação
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U 135L
adequada, confiável e de fácil percepção visual.

17 OBSERVAÇÕES FINAIS

0  Projetista não se responsabiliza por alterações deste projeto durante sua 

execução. As potências dos equipamentos previstos no Projeto não devem ser em 

hipótese alguma, extrapoladas sem prévia consulta e autorização do Projetista.

Recomenda-se que sejam utilizados produtos de qualidade e confiabilidade 

comprovadas, pois o bom funcionamento das instalações também depende do material 

empregado.

Este projeto foi baseado nas informações fornecidas e nas características estruturais e 

geométricas da rodovia. Na dúvida com relação à locação exata dos componentes da 

instalação, o Contratante e os responsáveis pela Fiscalização da obra deverão ser 

consultados.

Este projeto caracteriza-se como um projeto de adequação a carga previamente 

instalada por responsabilidade de terceiros.

Secretário delafeestfuttra 
CREA/CE 3*<t559RNPQ6188?S31-5 
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OBJETO: M E L H O R IA  DA REDE DE IL U M IN A Ç Ã O  PÚBLICA N O  M U N IC ÍP IO  DO  CRATO. 

TABELAS: S E IN F R A 2 7 .1  SINAPI 05.2021 - ORSE 0 3 .2 0 2 1

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO



1#1 CRATO
P R E F E I T U R A  D O  . . .  « - y

LARGO JUÜO SARAIVA, N9 S/N CENTRO, CEP: 63100-347 - CNPJ: 07.587.975/0001-07

OBJETO: CMELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO CRATO.

TABELAS: SEINFRA 27.1 - S1NÃpT05T2021-~ORSE Q3.2021

#R£F!

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇO

COM P 01
Instalação de luminária em LED para iluminação pública, de 50W até 58W,bivolt, Selo A  Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv, 

IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo 6L216 G-fíght ou similar - Preparada para Telegestão, com 
Tomada 7 pinos e com Drive dimerizáve!

R$ 1.518,20

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRiÇÃO/INSUMOS UN COEF VALOR UNIT VALOR TOTAL

1.0 ORSE 12774

LUMINÁRIA EM  LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBUCA,50W,BIVOLT, SELO A 

ÍNMETRO, CORPO EM  ALUM ÍN IO  INJ, FP 0,95, PROT. DPS 10KV, IP66, 

ÍK09, TEMP. COR 500GK, IRC= OU 70%, V. ÚTIL 50.000H, 130 LM/W.GAR.5 

ANOS, MODELO GL216 G-LÍGHT OU SIMILAR

UN 1,00 R$ 890,92 R$ 890,92

2.0 ORSE 3283 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 x 2,5 mm2, 450/750v M 3,50 R$ 8,65 RS 30,28

3.0 SEINFRA C1030 CÉLULA FOTOELÉTRiCA P/ LÂMPADA, ATÉ 1000W UN 1,00 R$ 52,47 RS 52,47

4.0 ORSE 2637 CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 M M UN 2,00 R$ 11,35 R$ 22,70

5.0 SEINFRA 11181 FITA ISOLANTE M 0,30 R$ 0,82 RS 0,25

6.0 SEJNFRA 17391 FITA ISOLANTE DE AUTO-FUSÃO N.^23 UN 0,30 R$ 7,40 RS 2,22

SUBTOTAl MATERIAIS R$ 998,84

1.0 SEINFRA 10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUíNDASTE (CHP) H 1,20 R$ 126,29 RS 151,55

SUBTOTAL EQUIPAMENTOS R$ 151,55

1.0 SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 1,20 R$ 20,77 R$ 24,92

2.0 SEINFRA Í0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,20 R$ 16,77 R$ 20,12

SUBTOTAl DE M Ã O  DE OBRA R$ 45,04

SUBTOTAL DO MATERIAL R$ 998,84

SUBTOTAL DOS EQUIPAMENTOS R$ 151,55

SUBTOTAL DA M ÃO  DE OBRA R$ 45,04

TOTAL SIMPLES n$ 1.195,43

ENCARGOS SOCÍAIS INCLUSO

SUBTOTAL CO M  OS ENCARGOS SOCIAIS RS 1.195,43

BDi 27,00% R$ 322,77

TOTAL GERAL R$ 1.518,20

Instalação de Luminária em LED para iluminação pública, de 96W até 100W,bivoít, Seio A  inmetro, corpo em alumínio in], FP 0,95, prot. DPS lOkv,

COMP 02 IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 70%, v. útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos, modeío GL216 G-light ou similar - Preparada para Telegestão, com R$ 1.924,10

Tomada 7 pinos e com Drive dimerizáve!

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO/INSUMOS UN COEF VALOR UNIT VALOR TOTAL

LUMINÁRIA EM  LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBUCA,10QW,B!VOLT, SELO A

1.0 ORSE 1277S
INMETRO, CORPO EM  ALUMÍN IO INJ, FP 0,95, PROT. DPS 10KV, ÍP66, 

im S , TEMP. COR 5000K, !RC= c ?0%f V. ÚTIL SO.OOOH, 130 LM/W.GAR.5 

ANOS, MODELO GL216 G-LIGH. )ü  SIMILAR

UN 1,00 R$ 1.112,22 RS 1.112,22

2.0 ORSE 3283 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 x 2,5 mm2, 450/750v M 3,50 RS 8,65 R$ 30,28

3.0 SEINFRA C l 030 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 1000W UN 1,00 R$ 52,47 R$ 52,47

4.0 ORSE 2637 CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 M M UN 2,00 R$ 11,35 R$ 22,70

5.0 SEINFRA 11181 FITA ISOLANTE M 0,30 R$ 0,82 RS 0,25

6.0 SEINFRA 17391 FITA ISOLANTE DE AUTO-FUSÃO H .m UN 0,30 R$ 7,40 2,22

SUBTOTAL MATERIAIS R$ 1.220,14

1.0 SEINFRA 10705 CAM INHÃO COMERC. EQUIP. C/GUJNDASTE (CHP) H 1,80 R$ 126,29 R$ 227,32

SUBTOTAL EQUIPAMENTOS R$ 227,32

1.0 SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 1,80 R$ 20,77 RS 37,39

2-0 SEINFRA 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,80 RS 16,77 R$ 30,19

SUBTOTAL DE MÃO DE OBRA R$ 67,58

SUBTOTAL DO MATERIAL RS 1.220,14

SUBTOTAL DOS EQUIPAMENTOS R$ 227,32

SUBTOTAL DA M ÃO  DE OBRA R$ 67,58

TOTAL SIMPLES R$ 1.515,04

ENCARGOS SOCIAIS INCLUSO

SUBTOTAL COM OS ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.515,04

BDI 27,00% RS 409,06

TOTAL GERAL R$ 1.924,10

CO M P 03

Instalação de luminária em LED para iluminação pública,150W, bivolt, Selo A Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv, IP66, IK09, 

Temp. cor 5000k, IRC= ou 70%, v. útii 50.000H, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-light ou similar - Preparada para Telegestão, com Tomada 7 R$ 2.294,00

pinos e com Drive dimeri2áve!

Urlel
Engenhei

ovinda
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ITEM TABELA CÓDIGO DESCRiÇÃO/INSUMOS UN COEF VALOR UNIT VALOR TOTAL

1.0 ORSE 12778

LUMINÁRIA EM LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,150W,BIVOLT, SELO A 

INMETRO, CORPO EM  ALUMÍNIO INJ, FP 0,95; PROT. DPS 10KV, IP66, 

IK09, TEMP. COR 5000K, IRC= OU 70%, V. ÚTIL 50.000H, 130 LM/W.GAR.5 

ANOS, MODELO GL216 G-LIGHT OU SIMILAR

UN 1,00 R$ 1.370,72 R$ 1.370,72

2.0 ORSE 3283 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 x 2,5 mm2, 450/750v M 3,50 R$ 8,65 R$ 30,28

3.0 SEINFRA C1030 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 1000W UN 1,00 R$ 52,47 R$ 52,47

4.0 ORSE 2637 CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 M M UN 2,00 R$ 11,35 R$ 22,70

5.0 SEINFRA 11181 FITA ISOLANTE M 0,30 R$ 0,82 R$ 0,25

6.0 SEINFRA 17391 FiTA ISOLANTE DE AUTO-FUSÃO N.223 UN 0,30 R$ 7,40 R$ 2,22

SUBTOTAL MATERIAIS 2,478,64

1.0 SEINFRA 10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H 2,00 R$ 126,29 R$ 252,58

SUBTOTAL EQUIPAMENTOS R$ 252,58

1.0 SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 2,00 R$ 20,77 R$ 41,54

2.0 SEINFRA 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,00 R$ 16,77 R$ 33,54

SUBTOTAL DE M ÃO  DE OBRA R$ 75,08

SUBTOTAL DO MATERIAL R$ 1.478,64

SUBTOTAL DOS EQUIPAMENTOS RS 252,58

SUBTOTAL DA M ÃO  DE OBRA R$ 75,08

TOTAL SIMPLES R$ 1.806,30

ENCARGOS SOCIAIS INCLUSO

SUBTOTAL CO M  OS ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.806,30

BDI 27,00% R$ 487,70

TOTAL GERAL R$ 2,294,00

CO M P 04 Instalação de Braço Metálico Galvanizado de 2000mm R$ 513,04

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO/INSUMOS UN COEF. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1.0 SEINFRA 12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 5 0M M  (2‘) M 2,50 R$ 71,02 R$ 177,55

2.0 SEINFRA 16740 PERFIL METÁLICO EM  " U " - 6"x2"x3/16" - M M 0,50 R$ 30,95 R$ 15,48

3.0 SEINFRA 11872 SOLDA 50X50 - KG KG 0,40 R$ 82,73 R$ 33,09

SUBTOTAL MATERIAIS R$ 226,12

1.0 SEINFRA 10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H 1,00 RS 126,29 R$ 126,29

2.0 SEINFRA G0439 M ÁQU INA DE SOLDA ELETROFUSÃO (CHP) H 0,60 R$ 1,72 RS 1,03

3.0 SEINFRA 10737 ESMERILHADEIRA INDUSTRIAL (CHP) H 0,60 R$ 0,21 R$ 0,13

SUBTOTAL EQUIPAMENTOS R$ 127,45

1.0 SEINFRA 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,00 R$ 16,77 R$ 16,77

2.0 SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 1,00 R$ 20,77 R$ 20,77

3.0 SEINFRA 11879 SOLDADOR H 0,60 R$ 21,43 R$ 12,86

SUBTOTAL DE M Ã O  DE OBRA R$ 50,40

SUBTOTAL DO MATERIAL R$ 226,12

SUBTOTAL DOS EQUIPAMENTOS R$ 127,45

SUBTOTAL DA M ÃO  DE OBRA R$ 50,40

TOTAL SIMPLES R$ 403,97

ENCARGOS SOCIAIS INCLUSO

SUBTOTAL CO M  OS ENCARGOS SOCIAIS R$ 403,97

BDI 27,00% R$ 109,07

TOTAL GERAL R$ 513,04

CO M P 05 Instalação de Braço Estilizado/Ornamental padrão Município, para 1 luminária, instalado em poste duplo T , comprimento de 2000mm R$ 1.123,02

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO/INSUMOS UN COEF VALOR UNIT VALOR TOTAL

1.0 SEINFRA 12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50M M  <2f) M 2,50 l R$ 71,02 R$ 177,55

2.0 SEINFRA 16740 PERFIL METÁLICO EM  " U - 6"x2!’x3/16" - M M 0,50 R$ 30,95 RS 15,48

3.0 SEINFRA 11872 SOLDA 50X50 - KG KG 0,80 RS 82,73 RS 66,18

4.0 SEINFRA 10538 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26. DESENV 0.33M M  13,98 M 1,00 R$ 13,98 R$ 13,98

5.0 SEINFRA 11737 PRIMER SINTÉTICO L 1,00 RS 25,35 R$ 2S,35

6.0 SEINFRA 12500 TINTA ESMALTE SINTÉTICO (2 CORES} L 3,00 RS 24,93 RS 74,79

7.0 SEINFRA 12293 ZARCÃO L 1,00 R$ 22,58 RS 22,58

8.0 SEINFRA 11346 LIXA DE FERRO UN 1,00 R$ 1,69 R$ 1,69

9.0 SEINFRA 10035 AGUARRAZ MINERAL L 0,50 R$ 17,19 R$ 8,60

10.0 SEINFRA 18629 VINIL AUTO-ADESIVO FOSCO OU BRILHANTE C/ APLICAÇÃO M2 1,50 RS 109,75 R$ 164,63
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11.0 SEÍNFRA 17393 PLACA SUPORTE P/ LUMINÁRIA SN-OS UN 1,00 R$ 65,67 R$ 65,67

SUBTOTAL MATERIAIS R$ 636,50

1.0 SEINFRA 10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H 1,30 R$ 126,29 R$ 164,18

2.0 SEÍNFRA G0439 MÁQU INA DE SOLDA ELETROFUSÃO (CHP) H 0,60 R$ 1,72 R$ 1,03

3.0 SEINFRA 10737 ESMERILHADEIRA INDUSTRIAL (CHP) H 0,60 R$ 0,21 R$ 0,13

SUBTOTAL EQUIPAMENTOS R$ 165,34

1.0 SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 1,30 R$ 20,77 R$ 27,00

2.0 SEÍNFRA Í0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,30 R$ 16,77 R$ 21,80

3.0 SEÍNFRA 11879 SOLDADOR H 0,60 R$ 21,43 R$ 12,86

4.0 SEINFRA 10121 ARMADOR/FERREIRO H 1,00 R$ 20,77 R$ 20,77

SUBTOTAL DE M Ã O  DE OBRA R$ 82,43

SUBTOTAL DO MATERIAL R$ 636,50

SUBTOTAL DOS EQUIPAMENTOS R$ 165,34

SUBTOTAL DA M ÃO  DE OBRA R$ S2,43

TOTAL SIMPLES R$ 884,27

ENCARGOS SOCIAIS INCLUSO

SUBTOTAL CO M  OS ENCARGOS SOCIAIS R$ 884,27

BDI 27,00% R$ 238,75

TOTAL GERAL R$ 1.123,02

CO M P 06 Cabo MultiplexadoTrifásico 25m m2 R$ 70,03

ÍTEM TABELA CÓDÍGO DESCRIÇÃO/INSUMOS UN COEF. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1.0 SEINFRA 18854 CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEX XLPE 06/1KV 3X1X25+25MM2 M 1,00 R$ 9,26 R$ 9,26

SUBTOTAL MATERIAIS R$ 9,26

1.0 SEINFRA 10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H 0,28 R$ 126,29 R$ 35,36

SUBTOTAL EQUIPAMENTOS R$ 35,36

1.0 SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 0,28 R$ 20,77 R$ 5,82

2.0 SEINFRA 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,28 R$ 16,77 R$ 4,70

SUBTOTAL DE M Ã O  DE OBRA R$ 10,52

SUBTOTAL DO MATERIAL R$ 9,26

SUBTOTAL DOS EQUIPAMENTOS R$ 35,36

SUBTOTAL DA M ÃO  DE OBRA R$ 10,52

TOTAL SIMPLES R$ 55,14

ENCARGOS SOCIAIS INCLUSO

SUBTOTAL COM  OS ENCARGOS SOCIAIS R$ 55,14

BDI 27,00% R$ 14,89

TOTALGERAL R$ 70,03

:o m p o 7 Armação Secundária - Poste DT/RC R$ 201,69

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO/INSUMOS UN COEF. VALOR UNIT. VALORTOTAL

1.0 SINAP1 1095
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM  CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16”, COM 2 ESTRIBO E 2 ISOLADOR
UN 1,00 R$ 36,83 R$ 36,83

2.0 SEINFRA 10806 CINTA DE AÇO GALVANIZADO COM PARAFUSOS E PORCAS UN 1,00 R$ 23,69 R$ 23,69

SUBTOTAL MATERIAIS R$ 60,52

1.0 SEINFRA 10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H 0,60 R$ 126,29 R$ 75,77

SUBTOTAL EQUIPAMENTOS R$ 75,77

1.0 SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 0,60 R$ 20,77 R$ 12,46

2.0 SEINFRA 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,60 R$ 16,77 RS 10,06

SUBTOTAL DE M Ã O  DE OBRA R$ 22,52

SUBTOTAL DO MATERIAL R$ 60,52

SUBTOTAL DOS EQUIPAMENTOS R$ 75,77

SUBTOTAL DA M ÃO  DE OBRA R$ 22,52

TOTAL SIMPLES RS 158,81

ENCARGOS SOCIAIS INCLUSO

SUBTOTAL CO M  OS ENCARGOS SOCIAIS R$ 158,81

BDI 27,00% RS 42,88

TOTAL GERAL R$ 201,69
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LARGO JULIO SARAIVA, N2 S/N CENTRO, CEP: 63100-347 - CNPJ: 07.587.975/0001-07

OBJETO: MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO CRATO. 

TABELAS: SEINFRA 27.1 - SINAPI 05.2021 - ORSE 03.2021

COMPOSIÇÃO BDI

COMPONENTES DO BDI TAXA
RISCO - ( R ) 1,00%

DESPESAS FINANCEIRAS - ( DF ) 1,01%
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - ( AC ) 5,29%

LU C RO -( L) 5,44%
TRIBUTOS - ( I ) 10,65%

SEGURO + GARANTIA - ( S+G ) 0,25%

GRUPO A LUCRO TAXA
L LUCRO BRUTO 5,44%

TOTAL DO GRUPO "A" 5,44%

GRUPOB GARANTIA E DESPESAS INDIRETAS TAXA

S+G SEGURO + GARANTIA 0,25%
R RISCO 1,00%

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,63%
DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,01%

TOTAL DO GRUPO "B" 5,89%

GRUPOC BENEFÍCIOS TAXA

PI PIS 0,65%
CO COFINS 3,00%

IS ISS 3,00%

CPRB CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECEITA BRUTA 4,50%
1 TOTAL DO GRUPO "C" 11,15%

TOTAL 27,00%

FÓRMULA
BDI = (í(fl+(AC+fS+G)+R))x(l+DFMl+L}) - 1

(1-1))

>0
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LARGO JULIO SARAIVA, P  S/N CENTRO, CEP: 63100-347 - CNPJ: 07.587.975/0001-07

OBJETO: MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO CRATO. 

TABELAS: SEINFRA 27.1 - SINAPI 05.2021 - ORSE 03.2021

C O M P O S IÇ Ã O  ENCARGOS SOCIAIS

C Ó D IG O DESCRIÇÃO
TABELA 0 2 7 .1 TABELA 0 2 7

HORISTAS % M EN SA U STA S % HORISTAS % M EN SA U STA S %
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16 ,8 0% 16 ,8 0% 3 6 ,8 0 % 3 6 ,8 0 %

A l INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 SEGURO ACIDENTE 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
B ENCARGOS SOCIAIS C /IN C ID Ê N C IA  DE A 4 4 ,4 1 % 16 ,4 6% 4 4 ,4 1 % 16 ,4 6%

B I DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% 0,00% 17,84% 0,00%
B2 FERIADOS 3,71% 0,00% 3,71% 0,00%
B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%
B4 132 SALÁRIO 10,80% 8,33% 10,80% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVA 1,55% 0,00% 1,55% 0,00%
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
B9 FERIAS GOZADAS 8,71% 6,73% 8,71% 6,73%

BIO SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
C ENCARGOS SOCIAIS S /IN C ID Ê N C IA  E M  A 14 ,7 3% 1 1 ,3 8 % 1 4 ,7 3 % 11 ,3 8%

C l AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40% 4,17% 5,40% 4,17%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85% 3,75% 4,85% 3,75%
C4 DEPÓSITO DE REC1SÃO S/JUSTA CAUSA 3,90% 3,01% 3,90% 3,01%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,35% 0,45% 0,35%
D REINCIDÊNCIAS U M  G R U PO  SOBRE O  O U TR O 7,91 % 3 ,1 2 % 16 ,8 2% 6,43%

D l REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE 0  GRUPO B 7,46% 2,77% 16,34% 6,06%

D2
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO

0,45% 0,35% 0,48% 0,37%

TO TA L (A+B+C+D) 83 ,8 5% 4 7 ,7 6 % 11 2 ,7 6 % 7 1 ,0 7 %

Sovinda feio Samuel Gonçalves uantdi
ro Eletricista Secretáno de Infraestrutura

Uriel
Engenher
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO  
AMBIENTAL MUNICIPAL

DILAM m  0 1 7 /2 0 2 2

PROCESSO N2 202201251120 VALIDADE ATÉ:
27. JANEIRO. 2023

A Secretaria de Urbanism o e M eio  A m biente  - SEUMA, no uso de suas atribuições, preconizadas pelo Art. 
23 da CF/1998), e pela Lei Com plem entar ne 140 de 09 de dezem bro de 2011, e ainda com base na demais 
legislação am bienta l e norm as pertinen tes, e tendo  em  vista a análise do processo, expede a presente
DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à:_____________ _____________________________
1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:
NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 07.587.975/0001-07

(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA)
ENDEREÇO:
LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N - CENTRO -  CEP. 63.100-347 -  CRATO/CE

2. DETALHAMENTO DA ATIVIDADE:
SUBSTITUIÇÃO DE 483 PONTOS LUMINOSOS, SEM EXTENSÃO DE REDE, OBJETIVANDO O MELHORAMENTO DE 
EFICIÊNCIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM A SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA ILUMINAÇÃO A VAPOR 
METÁLICO/SÓDIO POR LUMINÁRIAS DE LED, A SER IMPLANTANDO EM DIVERSOS LOGRADOUROS NO MUNICÍPIO 
DO CRATO, CONFORME PROJETOS APRESENTADOS (MAPP 474). --------------------------------------------------- -
3. DECLARAÇÃO:

Declaramos para os devidos fins de direito, que a atividade acima especificada FICA DISPENSADA DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, considerando o atesto técnico e por não constar nas listas de 
atividades passíveis de licenciamento.
4, CONDICIONANTES:

>  Esta declaração está vinculada a exatidão das informações apresentadas pelo interessado, e não exime 
o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições legais, 
regulamentares e normas técnicas aplicáveis à atividade;

>  A presente declaração não contempla ampliação/extensão de rede elétrica;
>  Fica ciente que poderá responder civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde 

e ao meio ambiente e pelo uso inadequado da presente declaração;
>  Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;
>  Destinar adequadamente os resíduos resultantes da atividade, em conformidade com a Política de 

Logística Reversa (Lei Federal n® 12.305, de 02 de agosto de 2010);
>  Realizar a sinalização da obra, de acordo com as Normas de Segurança do Trabalho;
> Implantar medidas de Segurança do Trabalho, visando garantir a segurança e saúde dos funcionários, 

inclusive fornecendo e exigindo o uso efetivo e permanente dos EPI's -  Equipamentos de Proteção 
Individual;

>  Expede-se a presente declaração, sem prejuízo de demais licenças, autorizações, outorgas, cadastros e
alvarás legalmente exigíveis.

5. LOCAL/DATA EMISSÃO:
Crato/CE, 27 de Janeiro de 2022.

George Érico de Alencar Braga Borges cy
SECRETÁRIO DE URBANISM O E M EIO AM BIENTE

PORTARIA 1509006/ 2021  -  GP

Hnenciamentoa1nbientalfStorai0.ce.ffov.br
DILAM N° 017/2022 _  Processo n° 202201251120

Página 1/1

P R E FE IT U R A  DO

CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO A M B IE N T E  
Rua Bárbara de A fe n c a r, 567, Centro - CEP: 63.100-345 - Crato, Ceará,. Brasil 

Teiefone: + 55 (88) 3521-0051  j E-maií: licenciam entoam biental@ crato.ce.gov .br { A tendim ento : 8h ás 17h | w w w .crato.ce.gov.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART i T D p  J I « r C  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 L I x C M - v ^ C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N°CE20220920706

INICIAL

• ' Página 1/1

1. R es p o n sáv e l T écn ico
U R IE L  G O V IN D A
Título profissional: E N G E N H E IR O  E L E T R IC IS T A RNP: 1615186751  

Registro: 3 4 9 1 18C E

2, D ad o s  do  C on tra to
Contratante: P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A TO  
L A R G O  JÚ L IO  S A R A IV A
Complemento: S E IN F R A  
Cidade: C R A T O

Bairro: C E N T R O  
UF: C E

CPF/CNPJ: 0 7 .5 8 7 ,975 /0 001 -07
N°: S/N

CEP: 6 3 1003 47
ART Vinculada: C E 20 2108 207 23

Contrato; M A P P 4 7 4  Celebrado em:

Valor: R $ 1 .50 0 .0 00 ,00  Tipo de contratante: P esso a  Ju ríd ic a  de  D ire ito  P ú b lico
Ação Institucional: N E N H U M A  - N Ã O  O P T A N T E

______ 3. D ad o s  da O b ra /S erv iç o  _________________________________________________________________________
N°: S/N

Bairro: C E N T R O
UF: C E  CEP: 63 1003 47

Previsão de término: 05 /0 1 /2 023  Coordenadas Geográficas: -7 .2 307 24 , -3 9 .412 874

Finalidade: In fraes tru tu ra  Código: N ão E sp ec ificad o
Proprietário: P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  CPF/CNPJ: 0 7 .5 8 7 .975 /0 001 -07  

______ 4. A tiv id ad e  T éc n ic a  ________________________________________________________________________________________________________________________

L A R G O  J U L IO  S A R A IV A
Complemento: SEINFRA
Cidade: C R A T O
Data de Início: 0 5 /0 1 /2 022

14 - Elaboração Quantidade

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > S IST EM AS  DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE S ISTEM AS DE 483,00
ILUMINAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > S IST EM AS  DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE 1,00
S ISTEM AS DE ILUMINAÇÃO

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. O b se rva çõ es
ART DE ELABORAÇÃO  DE PROJETO E ORÇAMENTO  PARA MELHORIA DA REDE  DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRATO DE 
483 PONTOS COM  TECNOLOGIA LED.

6. D ec laraçõ es
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

7. E n tid a d e  de  C lasse
SINDICATO D O S  ENGENHEIROS NO ESTADO  DO CEARÁ  (SENGE-CE) 

______ 8. A s s in a tu ra s  ________________________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima

CRATO 18 de JANEIRO de 2 022
URIEL GOVINDA - CPF: 023.853,073-67

. 9. In fo rm açõ e s

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

* A  ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. V a lo r
V aiordaA R T: R $ 8 8 ,7 8  Registrada em: 17 /01 /2022 Valor pago: R $ 8 8 ,7 8  Nosso Número: 8215103091

A  autenticidade deste ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: AA8WW
impresso em: 18/01/2022 às 11:05:52 por , ip: 186.249.83.159

www.creace.org.br 

Tet: (85)3453-5800

faieconosco@creace.org.br 

Fax: (85)3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/
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ANEXO II
P r o p o s t a  Pa d r o n i z a d a  
P r o p o s t a  d e P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante _________________________, CNPJ N.° ___________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei
n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N. ° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: ________•

VALOR GLOBAL R$ :__________ {......................... ) .
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

P ROC URA DORI A  G ERAL  DO M U N IC ÍP IO
Paiánín Alexandre Arraes Larao Júlio Sara iva,S/N- Centro - CEP: 63.100 -34? - Crato, Cearâ, Brasil
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ANEXO III
M o d e l o  d e C a r t a  d e F i a n ç a  B a n c á r i a  

______________________________ CARTA DE FIANÇA______________________________
1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de .......... Estado ....... ,
Endereço ........  n.° ....... , inscrito no CNPJ sob o n.°
.................. neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco...............
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE _____________________  - doravante assim designado.
3. AFIANÇADA
Empresa ...................................  com sede na Cidade de

Estado de ................ Endereço
................ n. °........., inscrita no CNPJ n. ° ............... .
doravante assim designada.

0 Banco ...........................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N. ° __________________ .

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I ,  a m b o s  d o  
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco.... efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 4 8 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _____________________  ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

PP O i -ü R A U O R iA  G ERAL  D0 M U N IC ÍP IO
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Banco ....

TESTEMUNHAS

1 .  ________________________

N o m e :
CPF :

2 . __________
Nome:
CPF:

PRO CU RADO R IA  GERAL  DO M U N IC ÍP IO
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O
MUNICÍPIO DE _____________________ , pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n. ° ________________ , com sede na Rua
__________________________________________ , Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL __________  DO CRATO, neste ato representada por seu Secretário
o Sr. _____________________________, na forma da Lei, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 
n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° 
XX, bairro XXXXX , CEP: X X XXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada 
por (representante legal), inscrito no CPF sob o n. ° X X X .X X X .X X X -X X , 
tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no 
CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 0 presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA n° __________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 objeto da presente avença é a ___________________ , em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n°
__________________  e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CMIA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE

PRO CU RADO R IA  G ERAL  DO M U N IC ÍP IO
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E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da 
fatura, nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) 
dias após a sua certificação pela Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias ã execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

! / - /  ’

R Tr

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3 . 6 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

PRO CU RADO R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de _____________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de _____________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de ______________ , com
recursos arrecadados e/ou adquiridos previstos na seguinte classificação:
Atividade ___________________  - Classificação Econômica ________________ .
Fonte de Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n. ° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°
__________________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;

PR O C U R A D O R IA  GERAL DO M U N ICtP IO
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- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 1° da Lei 
n. ° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. ° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato 
em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios previstos no 
subitem 7.22 do edital.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PR O CU RADO R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
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b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante 
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - 0 termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

PRO CU RADO R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
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8-1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo,
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________  do
Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
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9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, ã licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que
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poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de ______________  de Crato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 7 8 
da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo Sr.
________________ inscrito no ______  N° ________  previamente designado pelo
Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05{cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____ de ______________  de ______.

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

SECRETÁRIO
CONTRATANTE

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . CPF:

2 . CPF:
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
«<NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representã-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>

PROCU RADO R IA  G E R A L  D O M U N IC ÍP IO



íijf* PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES

*
PREFEITURA DO

Üit CRATO

/  >V -S. t

Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>

< < <DECLARANTE > > >
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Item 3. Modelo de Declaração
DECLARAÇAO

(nome/
social)____
CNPJ N°

razao
__________________ , inscrita no
por intermédio de seu

Sr (a)
__ , portador(a) da Carteira de

representante legal o (a)

Identidade
n e CPF n DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração
DECLARAÇÃO

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob n° _______ , sediada
na _____________________________, neste ato representado por
_________________ , inscrito no CPF sob n° __________________- Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

/__________/20
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ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇAO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________, portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° ______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE , que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :________________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9 o , INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

/____________ /2 0__

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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